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PRAZO DE EMENDAS 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
 

PROJETO DE LEI  nº 1813/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT VILELA,
que Institui e incluí no Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do Militar Condutor e
Operador de Viaturas, a ser comemorado em 11 de novembro de cada ano.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 1957/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT VILELA,
que Altera a Lei nº 2.393, de 07 de junho de 1999, que Cria o Colégio Militar Dom Pedro II, na área da
Academia de Bombeiros Militar do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2406/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Institui e
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o "Mês de Conscientização da Infertilidade",
no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2028/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CLAUDIO ABRANTES,
que Altera dispositivo da Lei nº 6.381, de 23 de setembro de 2019, que dispõe sobre a possibilidade de
os órgãos de segurança pública alienarem, por venda direta a seus integrantes, as armas de fogo de
porte por eles utilizadas quando em serviço ativo, por ocasião de sua aposentadoria ou transferência
para a inatividade.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2118/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s LEANDRO GRASS,
que Dispõe sobre o incentivo à pesquisa científica e estímulo econômico com cânhamo (Cannabis sativa
não-entorpecente) para uso industrial no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2131/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT VILELA,
que Institui e inclui no Calendário Oficial do Distrito Federal o Dia do Policial Militar Veterano, a ser
comemorado no dia 14 de novembro de cada ano.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2287/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOSÉ GOMES, que Dispõe
sobre a obrigatoriedade de cobertura, pelos planos de saúde, de solicitação de exames laboratoriais por
nutricionista para acompanhamento dietoterápico de paciente no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2310/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Altera a Lei
nº 5.321, de 6 de março de 2014, que “Institui o Código de Saúde do Distrito Federal”.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2490/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui o Programa Distrital de Conscientização da Depressão Infanto-Juvenil e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 23/06/2022       Último Dia: 04/08/2022

Seção 1

Prazos para Emendas
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PROJETO DE LEI  nº 2564/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Institui e
inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o Dia do Cuteleiro Artesanal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2703/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s CLÁUDIO ABRANTES,
que Altera dispositivos da Lei nº 3.543, de 11 de janeiro de 2005, que “Institui o Dia do Skatista no
Distrito Federal”.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2736/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Institui o Dia
Distrital do Cristão. 
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº 79/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
REGINALDO SARDINHA, que Altera a Lei Complementar n°1, de 9 de maio de 1994, que "Dispõe sobre
a Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 23/06/2022       Último Dia: 04/08/2022
 

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
 

PROJETO DE LEI  nº 1861/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO,
que Dispõe sobre a reserva de vagas para pessoas com fibromialgia, em estacionamentos públicos e
privados no Distrito Federal, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 1971/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre
a utilização de tecnologia assistiva para atendimento às pessoas com deficiência auditiva nos hospitais
públicos e privados.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2042/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Dispõe
sobre a destinação de bens, direitos e valores oriundos de ilícitos penais para os órgãos de segurança
pública do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2084/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Dispõe sobre
a obrigatoriedade do envio ao Poder Legislativo, de relatório semestral contendo as inexecuções de
contratos ou convênios firmados pelo Distrito Federal com entidades públicas ou privadas, e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 23/06/2022       Último Dia: 04/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2127/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s IOLANDO, que Isenta do
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços – ICMS, o fornecimento de energia
elétrica aos hospitais filantrópicos.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/06/2022       Último Dia: 27/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2308/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO
PROFESSOR AUDITOR, que Reconhece os fibromiálgicos como pessoa com deficiência, de acordo com a
Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, e inclui o dia da conscientização e enfrentamento à
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fibromialgia.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2464/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DANIEL DONIZET,
que Institui o Projeto Cãoterapia nas Escolas Públicas e Privadas no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2582/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO,
que Dispõe sobre a obrigatoriedade da oferta de treinamento de Jiu Jitsu aos policiais militares pela
Polícia Militar do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2603/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s TABANEZ, que Reconhece o
CLUBE DE COLECIONADORES E ATIRADORES E INSTRUTORES DE TIRO DA GESTAO SEGURANCA
INTEGRADA - GSI como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 23/06/2022       Último Dia: 04/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2689/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO,
ROBÉRIO NEGREIROS Institui o Programa Jovem Doador, a ser realizado no âmbito do Distrito Federal,
com o objetivo de conscientizar os alunos do ensino médio da rede pública de ensino, sobre a
importância de se tornarem doadores regulares de sangue e de medula óssea, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
 
PROJETO DE LEI  nº 1937/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que Fica
instituído no âmbito do Distrito Federal o Programa Leitos para Todos e dá outras providências durante
o período da pandemia decorrente da COVID 19 e suas variantes.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2179/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Reconhece
como de relevante interesse social, econômico, cultural e esportivo do Distrito Federal, o Kartódromo
Ayrton Senna, localizado na Região Administrativa do Guará - RA X.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/06/2022       Último Dia: 27/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2269/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT VILELA,
que Dispõe sobre a obrigatoriedade de fila prioritária e preferencial no agendamento virtual de
consultas, exames ou procedimentos médicos no âmbito do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2340/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Institui o
Pacto pela Valorização da Saúde no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2436/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s EDUARDO PEDROSA,
que Altera a Lei nº 6.741, de 4 de dezembro de 2020, que “reserva aos comprovadamente
hipossuficientes 10% das vagas oferecidas nos concursos públicos para provimento de cargos efetivos e
empregos públicos no âmbito da administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista no Distrito Federal.
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PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2476/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ARLETE SAMPAIO,
que Altera a Lei nº 4.751, de 07 de fevereiro de 2012, para garantir representação da Universidade do
Distrito Federal no Conselho de Educação do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2518/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre a obrigatoriedade dos postos de distribuição de medicamentos da rede pública de
saúde do Distrito Federal de realizarem o cadastro de celular dos pacientes, para informar previamente
sobre a disponibilidade dos medicamentos para a retirada.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2519/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui o Programa Mais Estudo na Rede Pública Distrital de Ensino e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2535/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui as Salas de Recursos Multifuncionais nas unidades escolares da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2573/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s TABANEZ, que Dispõe sobre
política de proteção às mulheres, pela Rede Pública de Saúde, com a utilização de Contraceptivos
Reversíveis de Longa Duração e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2670/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s AGACIEL MAIA, que Dispõe
sobre a disponibilização e utilização de pulseira com QRCode para identificação e segurança de idosos e
portadores de patologias mentais ou outras doenças que a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal determinar e, dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2691/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ARLETE SAMPAIO,
que Dispõe sobre a obrigatoriedade da inclusão de alimentos orgânicos ou de base agroecológica na
alimentação hospitalar das unidades de saúde do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2840/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOÃO CARDOSO
PROFESSOR AUDITOR, que Altera a Lei nº 4.958, de 1º de novembro de 2012 que dispõe sobre a
reestruturação da Carreira Gestão Fazendária do Quadro de Pessoal do Distrito Federal e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2841/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui o monitoramento semanal pelos Agentes Comunitários de Saúde, nas residências habitadas
por pessoas com deficiência, que residam desacompanhados, ou na companhia de um único parente ou
acompanhante, no Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2844/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Reconhece
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como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a Hair Brasília and Beauty.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2845/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Institui, no
âmbito do Distrito Federal, a Política Distrital de Bem-Estar, Saúde e Qualidade de Vida no Trabalho e
Valorização dos Profissionais do Setor de Beleza.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2846/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Institui, no
âmbito do Distrito Federal, a Política Distrital de Qualificação Profissional e a Inserção no Mercado de
Trabalho dos Profissionais do Setor de Beleza, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2847/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Institui a
Política Distrital de Fomento ao Setor de Beleza, denominada Lei Pró-Beleza, fixa suas diretrizes, e dá
outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2850/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Estabelece
a Política Distrital de Fomento ao Jiu Jitsu no Distrito Federal, denominada Lei Pró-Jiu Jitsu.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2851/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ARLETE SAMAPAIO,
que Reconhece, em âmbito distrital, os portadores de Síndrome da Fadiga Crônica ou Encefalomielite
Miálgica - SFC/EM como pessoas com deficiência e institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal a semana de Conscientização e Enfrentamento da Síndrome da Fadiga Crônica.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2853/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO SARDINHA,
que Reconhece o Esporte de Surdos (Surdodesporto) como de relevante interesse desportivo e social,
no âmbito Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  nº 123/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
DELMASSO, que Altera a legislação distrital relativa ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISS e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  nº 279/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
EDUADO PEDROSA, VALDELINO BARCELOS E ROBÉRIO NEGREIROS, que Concede o Título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor Manoel Coelho Arruda Júnior.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 

PROJETO DE LEI  nº 1828/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO SARDINHA,
que Dispõe sobre proteções aos consumidores filiados às associações e cooperativas de autogestão de
planos de proteção contra riscos patrimoniais no Distrito Federal e dá outras providências.
 



8Nº 126, Brasília, quinta-feira, 23 de junho de 2022

PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/06/2022       Último Dia: 27/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2647/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s TABANEZ, que Acrescenta o
art.1º-A à Lei nº 4.624, de 23 de agosto de 2011.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/06/2022       Último Dia: 27/06/2022
 
 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR

 
PROJETO DE LEI  nº 2849/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Reconhece
como entidade de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal a Central Única das
Favelas - CUFA.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
 

PROJETO DE LEI  nº 2822/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s HERMETO, que DISPÕE
SOBRE CESSÃO DE USO DE BEM IMÓVEL DO DISTRITO FEDERAL, PARQUES E/OU CLUBES PÚBLICOS
ABANDONADOS NAS CIDADES SATÉLITES PARA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, QUE OS
TRANSFORMARÃO EM ESCOLAS PARQUE DA NATUREZA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/06/2022       Último Dia: 27/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2831/2022, de autoria do PODER EXECUTIVO, que Autoriza o Poder Executivo
a proceder à doação do imóvel que especifica.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2834/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO SARDINHA,
que Dispõe sobre a reserva de áreas nos parques do Distrito Federal destinadas à criação de espaços
para cães, denominados PARCÃES, e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA
 

PROJETO DE LEI  nº 2330/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Cria o Programa “Craque na Escola, Craque no Esporte”, no âmbito do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 23/06/2022       Último Dia: 04/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2788/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Dispõe sobre a prioridade de exames de mamografias em mulheres com idade a partir de 40 anos,
com histórico familiar de câncer de mama e ou nódulos, em toda a rede de saúde pública do Distrito
Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/06/2022       Último Dia: 27/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2835/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO SARDINHA,
que Institui o Programa de Educação para a Posse Responsável de Animais Domésticos (Pet-Escolar)
nos estabelecimentos públicos de ensino do Distrito Federal.
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PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2836/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s REGINALDO SARDINHA,
que Institui a Política de Atenção à Oncologia Pediátrica, no âmbito do Distrito Federal, e dá outras
providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2838/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROOSEVELT VILELA,
que Declara a Banda de Música do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal como Patrimônio Imaterial e
Cultural do Distrito Federal.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2839/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JORGE VIANNA, que Institui
no calendário oficial do Distrito Federal o "Dia dos Especialistas em Saúde do Distrito Federal" a ser
celebrado, anualmente, no dia 26 de junho.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 13/06/2022       Último Dia: 28/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2848/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Reconhece
como de relevante interesse cultural, social e econômico do Distrito Federal o Encontro Distrital de
Bandas e Orquestras.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2852/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ARLETE SAMAPAIO,
que Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Dia do Laringectomizado.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTÁVAL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
MEIO AMBIENTE E TURISMO

 
PROJETO DE LEI  nº 2529/2021, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s ROBÉRIO NEGREIROS,
que Institui o Programa de Conformidade Ambiental no âmbito das pessoas jurídicas que explorem
atividade econômica potencialmente lesiva ao meio ambiente e das que contratem com a Administração
Pública do Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 10/06/2022       Último Dia: 27/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 2842/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s MARTINS MACHADO,
que Dispõe sobre a criação do Programa Energias Alternativas – PEA destinado a implantação de
modalidades energéticas sustentáveis em habitações de interesse social.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 21/06/2022       Último Dia: 02/08/2022
PROJETO DE LEI  nº 2501/2022, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s JOSÉ GOMES, que Assegura
aos estudantes e aos professores o desconto de 20% (vinte por cento) na aquisição de livros.
 
PRAZO PARA EMENDAS     1º Dia: 22/06/2022       Último Dia: 03/08/2022
 
NOTA - De acordo com o art. 147 do RI-CLDF, o prazo para apresentação de emendas junto às
comissões é de dez dias úteis. 

 
Diretoria Legislativa

Divisão de Apoio às Comissões
Setor de Apoio às Comissões Permanentes
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VERA DE AQUINO

Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA LIMA DE AQUINO - Matr. 12799, Chefe do Setor
de Apoio às Comissões Permanentes, em 22/06/2022, às 14:51, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0829729 Código CRC: 13CCB302.

PRAZO DE RECURSO 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
 

PROJETO DE LEI  nº 842/2015, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s PROFESSOR ISRAEL
BATISTA, que Declara a Escola Superior de Ciências da Saúde (ESCS), como Patrimônio Cultural
imaterial do Distrito Federal. 
 
PRAZO PARA RECURSO     1º Dia: 15/06/2022       Último Dia: 23/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 901/2016, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Dispõe
sobre a ordenação dos elementos que compõem a paisagem urbana e disciplina a instalação de
anúncios no Distrito Federal e dá outras providências.
 
PRAZO PARA RECURSO     1º Dia: 15/06/2022       Último Dia: 23/06/2022
 
PROJETO DE LEI  nº 1754/2017, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s DELMASSO, que Dispõe
sobre a exclusão do 3º dígito nos preços de combustíveis ao consumidor, no âmbito do Distrito Federal. 
 
PRAZO PARA RECURSO     1º Dia: 15/06/2022       Último Dia: 23/06/2022
 
NOTA - De acordo com o art. 152 do RI-CLDF, o prazo para apresentação de recurso junto ao Plenário
é de cinco dias úteis. 
 

Diretoria Legislativa
Divisão de Apoio às Comissões

Setor de Apoio às Comissões Permanentes
 

VERA DE AQUINO
Chefe do SACP

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA LIMA DE AQUINO - Matr. 12799, Chefe do Setor
de Apoio às Comissões Permanentes, em 22/06/2022, às 09:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0829730 Código CRC: 998DCF8A.

Prazos para Recursos
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CONVOCAÇÃO - CESC
  A Senhora Presidente da Comissão de Educação, Saúde e Cultura - CESC, Deputada Arlete

Sampaio, no uso de suas atribuições regimentais, nos termos do art. 78 do Regimento
Interno, convoca os senhores deputados, membros desta Comissão, para a 6ª Reunião
Extraordinária Remota, a realizar-se em 27 de junho de 2022, segunda-feira, às 14h.

Solicito aos senhores deputados que, na impossibilidade de comparecimento, comuniquem o
fato aos respectivos suplentes para fins de substituição.

 
Brasília, 22 de junho de 2022

ANA MARILIS GUIMARÃES ROCHA
Secretária da Comissão de Educação, Saúde e Cultura

Documento assinado eletronicamente por ANA MARILIS GUIMARAES ROCHA - Matr.
22024, Secretário(a) de Comissão, em 22/06/2022, às 16:43, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831039 Código CRC: 7701046B.

Convocações
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PAUTA - CESC
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E CULTURA

 
PAUTA DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REMOTA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 8ª

LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
 
Local: Reunião remota
Data: a ser realizada em 27/06/2022, às 14 horas 
 
 I – Expedientes
Leitura e aprovação da Ata da 5ª Reunião Extraordinária Remota, realizada em 13/06/22
 
II – Comunicados
1. Da Presidente da Comissão
2. De membro da Comissão
 
III – Matérias para discussão e votação
1. Projeto de Lei nº 2.509/2022, de autoria do Deputado Delmasso, que “Dispõe sobre a Política
de Tratamento Especializado e Assistência específica para as pessoas diagnosticadas com Transtorno de
Personalidade Narcisista - TPN, no âmbito do Distrito Federal”.
Relatora: Deputada Arlete Sampaio
Parecer: Pela Aprovação, com a Emenda Substitutiva nº 1
2. Projeto de Lei nº 2.527/2022, de autoria da Deputada Arlete Sampaio, que “Inclui, no
Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal, o dia 17 de abril como o Dia do Campo”.
Relator: Deputado Leandro Grass
Parecer: Pela Aprovação
3. Projeto de Lei nº 2.231/2021, de autoria da Deputada Júlia Lucy, que “Revoga a Lei Distrital
nº 944/1995, que dispõe sobre a preservação da atividade dos fotógrafos que trabalhem com máquinas
caixotes tipo foto-jardim dentro dos limites do Distrito Federal”.
Relator Substituto: Deputado Leandro Grass
Parecer do Vencido: Pela Rejeição
4. Projeto de Lei nº 2.707/2022, de autoria do Deputado Eduardo Pedrosa, que “Declara a
“Orquestra Filarmônica de Brasília - OFB” como Patrimônio Cultural Imaterial do Distrito Federal”.
Relator: Deputado Delmasso
Parecer: Pela Aprovação, na forma do Substitutivo
5. Projeto de Lei nº 1.748/2021, de autoria da Deputada Júlia Lucy, que “Simplifica o
procedimento de formalização do consentimento expresso para a realização de laqueadura no Distrito
Federal”, em tramitação conjunta com o Projeto de Lei nº 2.158/2021, de autoria do Deputado
José Gomes, que “Proíbe os profissionais de saúde e as operadoras de planos de assistência ou seguro
à saúde de exigir o consentimento de cônjuge, familiar ou companheiro (a) para realizar ou autorizar os
procedimentos de inserção dos métodos contraceptivos no Distrito Federal”.
Relator: Deputado Jorge Vianna
Parecer: Pela Aprovação, com a Emenda Substitutiva nº 2
6. Indicação nº 8.647/2022, de autoria do Deputado Leandro Grass, que “Sugere ao
Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde, que
complete as equipes de saúde na região de Mestre D´Armas, em Planaltina”.
7. Indicação nº 8.650/2022, de autoria do Deputado Leandro Grass, que “Sugere ao
Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação, a
substituição total do encanamento de ferro para PVC na Escola Classe Setor Militar Urbano, localizada no
Plano Piloto (RA I)”.
8. Indicação nº 8.662/2022, de autoria do Deputado Leandro Grass, que “Sugere ao
Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por intermédio da Casa Civil, que encaminhe a minuta de
atualização da Lei nº 4.751/2012, que dispõe sobre o Sistema de Ensino e a Gestão Democrática do
Sistema de Ensino Público do Distrito Federal”.
9. Indicação nº 8.663/2022, de autoria do Deputado Leandro Grass, que “Sugere ao
Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação, que
encaminhe a minuta de atualização da Lei nº 4.751/2012, que dispõe sobre o Sistema de Ensino e a
Gestão Democrática do Sistema de Ensino Público do Distrito Federal”.
10. Indicação nº 8.623/2022, de autoria do Deputado Agaciel Maia, que “Sugere ao Poder
Executivo do Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, que

Pautas
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providencie, com a máxima brevidade possível, melhorias no Hospital Regional de Sobradinho”.
11. Indicação nº 8.691/2022, de autoria do Deputado Agaciel Maia, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, a adoção de atos necessários
para aquisição de ambulâncias para as unidades de saúde na região administrativa de Brazlândia”.
12. Indicação nº 8.626/2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, a autorização para o uso do transporte escolar, pelos pais e ou responsáveis, nos
dias de reunião de pais nas escolas do Setor Rural do Incra 08”.
13. Indicação nº 8.653/2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, a ampliação do espaço escolar da Escola Classe Incra 06”.
14. Indicação nº 8.654/2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, a ampliação dos espaços escolares da Escola Classe 01 do Incra 08”.
15. Indicação nº 8.655/2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, a ampliação do espaço escolar do Centro de Ensino Fundamental Incra 07”.
16. Indicação nº 8.656/2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, a ampliação do espaço escolar do Centro Educacional Incra 08”.
17. Indicação nº 8.607/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde – SES, promova a construção de uma
Unidade Básica de Saúde – UBS, na Entrequadras 500/700, ao lado do CEPI Jandaia, no Pôr do Sol, na
Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
18. Indicação nº 8.608/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SEE, promova a inclusão no
período noturno da Educação de Jovens e Adultos (EJA), no Centro de Ensino Fundamental 32 (CEF 32),
na Região Administrativa de Ceilândia – RA IX”.
19. Indicação nº 8.611/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SEEDF, promova a construção de
uma Creche Pública nas proximidades do Condomínio Residência Mansões Paraíso, localizado em Ponte
Alta, na Região Administrativa do Gama – RA II”.
20. Indicação nº 8.612/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, estudos que viabilizem a implantação de um Polo
da Universidade do Distrito Federal (UnDF) em Santa Maria”.
21. Indicação nº 8.666/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde – SES, promova a construção de uma
Unidade Básica de Saúde – UBS, em Ponte Alta de Cima, na Região Administrativa do Gama – RA II”.
22. Indicação nº 8.684/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SEEDF, promova a construção de
um Centro de Educação da Primeira Infância (CEPI), na EQ 215/315, em Santa Maria – RA XIII”.
 

Brasília, 22 de junho de 2022
ANA MARILIS GUIMARÃES ROCHA

Secretária da Comissão de Educação, Saúde e Cultura

Documento assinado eletronicamente por ANA MARILIS GUIMARAES ROCHA - Matr.
22024, Secretário(a) de Comissão, em 22/06/2022, às 16:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831349 Código CRC: C78D99D1.

providencie, com a máxima brevidade possível, melhorias no Hospital Regional de Sobradinho”.
11. Indicação nº 8.691/2022, de autoria do Deputado Agaciel Maia, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Saúde do Distrito Federal, a adoção de atos necessários
para aquisição de ambulâncias para as unidades de saúde na região administrativa de Brazlândia”.
12. Indicação nº 8.626/2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, a autorização para o uso do transporte escolar, pelos pais e ou responsáveis, nos
dias de reunião de pais nas escolas do Setor Rural do Incra 08”.
13. Indicação nº 8.653/2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, a ampliação do espaço escolar da Escola Classe Incra 06”.
14. Indicação nº 8.654/2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, a ampliação dos espaços escolares da Escola Classe 01 do Incra 08”.
15. Indicação nº 8.655/2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, a ampliação do espaço escolar do Centro de Ensino Fundamental Incra 07”.
16. Indicação nº 8.656/2022, de autoria do Deputado Iolando, que “Sugere ao Poder Executivo
do Distrito Federal, a ampliação do espaço escolar do Centro Educacional Incra 08”.
17. Indicação nº 8.607/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde – SES, promova a construção de uma
Unidade Básica de Saúde – UBS, na Entrequadras 500/700, ao lado do CEPI Jandaia, no Pôr do Sol, na
Região Administrativa do Sol Nascente/Pôr do Sol – RA XXXII”.
18. Indicação nº 8.608/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SEE, promova a inclusão no
período noturno da Educação de Jovens e Adultos (EJA), no Centro de Ensino Fundamental 32 (CEF 32),
na Região Administrativa de Ceilândia – RA IX”.
19. Indicação nº 8.611/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SEEDF, promova a construção de
uma Creche Pública nas proximidades do Condomínio Residência Mansões Paraíso, localizado em Ponte
Alta, na Região Administrativa do Gama – RA II”.
20. Indicação nº 8.612/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao
Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, estudos que viabilizem a implantação de um Polo
da Universidade do Distrito Federal (UnDF) em Santa Maria”.
21. Indicação nº 8.666/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde – SES, promova a construção de uma
Unidade Básica de Saúde – UBS, em Ponte Alta de Cima, na Região Administrativa do Gama – RA II”.
22. Indicação nº 8.684/2022, de autoria da Deputada Jaqueline Silva, que “Sugere ao Poder
Executivo que, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – SEEDF, promova a construção de
um Centro de Educação da Primeira Infância (CEPI), na EQ 215/315, em Santa Maria – RA XIII”.
 

Brasília, 22 de junho de 2022
ANA MARILIS GUIMARÃES ROCHA

Secretária da Comissão de Educação, Saúde e Cultura

Documento assinado eletronicamente por ANA MARILIS GUIMARAES ROCHA - Matr.
22024, Secretário(a) de Comissão, em 22/06/2022, às 16:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831349 Código CRC: C78D99D1.
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RESULTADO DE PAUTA - CPI-MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS
 DA 6ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DOS

MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS DO DF
 

Realizada em 21 de junho de 2022, às 14h08, na Sala de Reuniões Pedro de Souza e via remota, por
teleconferência.
Estavam presentes os Deputados Daniel Donizet, Presidente, Roosevelt Vilela, Relator, e Iolando
Almeida, membro.
 
 
I – Expedientes
 

- Leitura e votação das Atas da 4ª e da 5ª Reunião Extraordinária (híbrida) da CPI dos Maus-
tratos aos Animais, realizadas em 8/4/2022 e 18/4/2022, respectivamente. 

Resultado: Lidas e aprovadas por três votos favoráveis e duas ausências.
 

II – Matérias para discussão e votação
 

- Discussão e votação do Relatório Final.
Resultado: Aprovado por três votos favoráveis e duas ausências.
 

III – Extrapauta 
 

- Leitura e votação da Ata da 6ª Reunião Extraordinária (híbrida) da CPI dos Maus-tratos aos
Animais, realizada em 21/6/2022. 

Resultado: Lida e aprovada por três votos favoráveis e duas ausências.
 

 
Brasília, 21 de junho de 2022.

 
 

MARIA FERNANDA GIRALDES
Secretária da CPI dos Maus-tratos aos Animais

Documento assinado eletronicamente por MARIA FERNANDA OLIVEIRA GIRALDES - Matr.
23021, Secretário(a) de Comissão, em 21/06/2022, às 15:23, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0828703 Código CRC: 8E59A2A9.

Resultado de Pautas
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ATA DE REUNIÃO 
 
Ata da Quarta Reunião Extraordinária Remota da Comissão Parlamentar de Inquérito dos
Maus-tratos aos Animais
 
Aos oito dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas e onze minutos, via
teleconferência, reúnem-se os membros da Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus-Tratos aos
Animais do Distrito Federal. Estão presentes os Deputados Daniel Donizet, Presidente, Robério
Negreiros, Vice-presidente e Roosevelt Vilela, Relator. O Presidente declara aberta a reunião,
cumprimenta os Senhores Deputados da mesa e inicia a reunião. O Presidente coloca em discussão e
votação a Ata da 3ª Reunião Extraordinária da CPI, realizada em 15/02/2022, que é dada como lida e
aprovada com três votos favoráveis e duas ausências. Em seguida o Presidente passa a palavra para o
deputado Negreiros para leitura da ementa do Requerimento Administrativo nº 23, o qual “Requer a
convocação do senhor Luciomario Brandão Pereira de Assunção, responsável pelo Pet Park Hotel, para
prestar esclarecimentos perante à Comissão Parlamentar de Inquérito de Maus-Tratos a Animais desta
Casa de Leis sobre os fatos narrados na Ocorrência Policial n. 1.458/2022, registrada na 1ª Delegacia de
Polícia de Brasília”. Após a leitura da ementa, o Deputado Daniel Donizet faz considerações acerca dos
fatos que ensejaram o requerimento em questão, bem como a despeito da importância de apuração por
parte desta CPI. Após, o Requerimento Administrativo nº 23 é aprovado por três votos favoráveis e duas
ausências. Com nada mais a tratar, o Presidente agradece a presença de todos os Deputados presentes
e, às quatorze horas e quinze minutos, encerra a presente reunião, da qual eu, Maria Fernanda Oliveira
Giraldes, na qualidade de Secretária da Comissão, lavro a presente Ata, que após lida e aprovada, será
assinada pelo Sr. Presidente, Deputado Daniel Donizet.
 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144, Deputado(a)
Distrital, em 22/06/2022, às 15:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0828487 Código CRC: B047E274.

Atas - Comissões
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ATA DE REUNIÃO 
 
Ata da Quinta Reunião Extraordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus-
tratos aos Animais
 
Aos dezoito dias do mês de abril de dois mil e vinte e dois, às dez horas e quatro minutos, na Sala de
Reuniões Pedro de Souza Duarte, da Câmara Legislativa do Distrito Federal reúnem-se os membros da
Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus-Tratos aos Animais do Distrito Federal. Estão presentes o
Deputado Daniel Donizet, Presidente e o Sr. Luciomario Brandão Pereira de Assunção, responsável pelo
Pet Park Hotel. O Presidente declara aberta a reunião e esclarece que a presente reunião foi marcada
para a oitiva do Sr. Luciomario Brandão Pereira de Assunção, em virtude dos fatos narrados na
Ocorrência Policial nº 1.458 de 2022, registrada da 1ª Delegacia de Polícia de Brasília, conforme consta
no Requerimento Administrativo nº 23, aprovado na 4ª Reunião Extraordinária desta CPI. Com a
palavra, o Sr. Luciomario se desculpa pelos acontecimentos que ensejaram a presente oitiva, confirma
sua identidade e informa ser o proprietário do Pet Park Hotel; prossegue, ainda, prestando os
esclarecimentos solicitados pelo Presidente. Em seguida, informa de maneira detalhada a dinâmica dos
acontecimentos que culminaram na morte do cachorro Ted e recomeça a responder os questionamentos
do Deputado Daniel Donizet. Por fim, o Presidente ressalta que a Comissão dará os encaminhamentos
necessários e avaliará se outras pessoas deverão ser convocadas em virtude dos esclarecimentos
prestados pelo Sr. Luciomario. Com nada mais a tratar, o Presidente agradece a presença de todos e, às
dez horas e vinte e quatro minutos, encerra a presente reunião. Após lida e aprovada, esta Ata  será
assinada pelo Sr. Presidente, Deputado Daniel Donizet.

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144, Deputado(a)
Distrital, em 22/06/2022, às 15:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0828498 Código CRC: 3028CF1B.
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ATA DE REUNIÃO 
 
Ata da Sexta Reunião Extraordinária da Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus-
tratos aos Animais
 
Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas e oito minutos, na
Sala de Reuniões Pedro de Souza Duarte, da Câmara Legislativa do Distrito Federal, reúnem-se os
membros da Comissão Parlamentar de Inquérito dos Maus-Tratos aos Animais do Distrito Federal. Estão
presentes o Deputado Daniel Donizet, Presidente, Deputado Roosevelt Vilela, Relator, e Deputado
Iolando, membro.  O Presidente cumprimenta os Senhores Deputados da mesa e declara aberta a
reunião. O Presidente coloca em discussão e votação a Ata da 4ª Reunião Extraordinária da CPI,
realizada em 08/04/2022, e a Ata da 5ª Reunião Extraordinária da CPI, realizada em 18/04/2022, as
quais são dadas como lidas e aprovadas com três votos favoráveis e duas ausências. O Presidente
Daniel Donizet faz considerações iniciais e apresenta o trabalho da Comissão, ele enfatiza a importância
da mesma para a fiscalização dos casos de maus-tratos aos animais no DF. O Deputado destaca que
foram feitas inúmeras reuniões, audiências e oitivas a fim de fiscalizar vários casos de maus-tratos em
específico, pontuando que a Comissão conseguiu, junto a outros órgãos do DF, realizar resgates de
animais em situação de risco e abandono. O Presidente passa a palavra ao Relator, o qual realiza a
leitura do Relatório Final de forma resumida, pontuando alguns casos e apresentando as conclusões da
Comissão. Retomando a palavra, o Presidente coloca em votação o Relatório Final, o qual é aprovado
por três votos favoráveis e duas ausências. O Presidente passa a palavra novamente ao Relator, que
esclarece que a Comissão lidou com algumas adversidades enquanto requisitava servidores do GDF,
especificamente um servidor do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. O Relator lamenta a
postura do Comandante e avalia que o mesmo agiu de forma a prejudicar o andamento da CPI, não
permitindo que um dos seus subordinados auxiliasse na investigação e elaboração do Relatório Final da
CPI. O Presidente retoma a palavra, enfatiza as críticas feitas pelo Deputado Roosevelt e passa a palavra
para o Deputado Iolando, que faz algumas considerações finais. O Presidente, então, coloca em votação
a aprovação da presente Ata, da 6ª Reunião Extraordinária da CPI, a qual é dada como lida e
aprovada por três votos favoráveis e duas ausências. Com nada mais a tratar, o Presidente agradece a
presença de todos e, às quatorze horas e vinte e oito minutos, encerra a presente reunião e a Comissão
Parlamentar de Inquérito dos Maus-tratos aos Animais. A presente Ata será assinada pelo Sr. Presidente,
Deputado Daniel Donizet.
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por DANIEL XAVIER DONIZET - Matr. 00144, Deputado(a)
Distrital, em 22/06/2022, às 15:01, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0828507 Código CRC: 2CA8E294.
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 82, DE 2022
Autoriza a participação de parlamentar em
evento externo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, na forma do art. 39, §
2º, Inciso IV do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, do Ato da Mesa Diretora
nº 11 de 2018 e considerando o Memorando nº 136/2022-Gab Dep. João Cardoso (0828443) e as
razões expostas no Processo SEI 00001-00025503/2022-83, RESOLVE:

Art. 1º Conceder licença ao Deputado João Cardoso, ao viso de conhecer projetos sociais do
Dicastério para Promoção do Desenvolvimento Humano Integral da Santa Sé, em especial as ações
envolvidas na “Economia de Francisco”, na cidade do Vaticano e Assis, na Itália, no período de 1º a 11
de agosto do corrente ano, sem ônus para esta Casa Legislativa e sem prejuízo do subsídio.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação
 

Sala de Reuniões, 21 de junho de 2022.
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente
 

DEPUTADO DELMASSO
Vice-Presidente

DEPUTADO IOLANDO
Primeiro-Secretário

  
DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS

Segundo-Secretário
DEPUTADO REGINALDO SARDINHA 

Terceiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por IOLANDO ALMEIDA DE SOUZA - Matr. 00149, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 21/06/2022, às 18:42, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 21/06/2022, às 18:48, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por REGINALDO ROCHA SARDINHA GOES - Matr.
00156, Terceiro(a)-Secretário(a), em 22/06/2022, às 09:24, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr.
00128, Segundo(a)-Secretário(a), em 22/06/2022, às 09:35, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS - Matr.
00134, Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 16:08, conforme
Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0829544 Código CRC: 0B1FD968.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 237, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da Resolução nº
232/2007, RESOLVE:

1. DISPENSAR MAURICIO PINTO CAUCHIOLI, matrícula nº 13.275, dos encargos de
substituto do cargo de Secretário de Comissão, CL-14, da Comissão de Constituição e Justiça. (CC).

2. DESIGNAR LEONIRA BERNARDES PAULINO, matrícula nº 22.127, ocupante do cargo de
Assessor de Comissão, CL-11, para responder pelos encargos de substituta do cargo de Secretário de
Comissão, CL-14, na Comissão de Constituição e Justiça, nas ausências e impedimentos legais do
titular. (LP).

 
Brasília, 22 de junho de 2022

 
(Assinado eletronicamente)

DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE
Presidente 

 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 18:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0828177 Código CRC: 15E202B5.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 238, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1.  EXONERAR GEOVANNA BRAGA DE ARAUJO, matrícula nº 23.248, do Cargo Especial de

Gabinete, CL-01, da Liderança do União Brasil. (LP).
2.  EXONERAR PAULO ROBERTO MELO, matrícula nº 22.788, do Cargo Especial de Gabinete,

CL-01, do gabinete parlamentar do deputado Delmasso. (LP).
3. EXONERAR MARCELO AGUIAR FERREIRA, matrícula nº 23.250, do cargo de Chefe de

Gabinete, CNE-01, do gabinete parlamentar do deputado José Gomes. (LP).
4. EXONERAR RENATO AUGUSTO JOSE DE SOUSA, matrícula nº 23.070, do Cargo de

Natureza Especial, CNE-01, do gabinete parlamentar do deputado José Gomes, bem como NOMEÁ-LO
para exercer o cargo de Chefe de Gabinete, CNE-01, no referido gabinete. (LP).

5. NOMEAR JOSE ROBERIO FERREIRA JORGE para exercer o Cargo de Natureza Especial,
CNE-01, no gabinete parlamentar do deputado José Gomes. (LP).

 
 

Brasília, 22 de junho de 2022
 

(Assinado eletronicamente)
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente 

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 18:32, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0828291 Código CRC: C3EB1534.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 240, DE 2022
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições
regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Técnico Legislativo, categoria profissional Técnico
Legislativo, Classe A, padrão 31, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, os
candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público de provas e títulos pelo Edital
Normativo nº 03/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em
30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 32/2019, publicado no DODF e Diário da
Câmara Legislativa em 26/03/2019, bem como o Edital nº 59/2019, publicado no DODF e Diário da
Câmara Legislativa de 19/10/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
ANA PAULA MARTINS GUILHEM
PEDRO PEREIRA DA SILVA (*)
GABRIEL REIS LOURENCO NOGUEIRA
BEATRIZ MONTENEGRO BAZZI
GABRIELLE ANDRADE COBUCCI
GABRIELLE DO NASCIMENTO FERNANDES
BRUNO FERNANDO DOS SANTOS RODRIGUES (*)
FELIPE LUIZ DA SILVA
ANA PAULA PRADO CONDE
DANIELA CARVALHO RAMOS GHERSEL
PATRICIA SILVA MELO ARAUJO
FELIPE DAVILON ALVES BARROS
JOSE LADISLAU DE SOUSA JUNIOR

47º
11º
48º
49º
50º
51º
12º
52º
53º
54º
55º
56º
57º

(*) Candidato que se declarou portador de deficiência
 

 

Brasília, 22 de junho de 2022.
 

Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831548 Código CRC: 625FFEFB.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 241, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Técnico Legislativo, categoria
profissional Secretário, Classe A, padrão 31, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas e títulos pelo Edital
Normativo nº 03/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em
30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 32/2019, publicado no DODF e Diário da
Câmara Legislativa em 26/03/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
BRUNO CESAR MEDEIROS CASSEMIRO 8º

 
Brasília,  22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831607 Código CRC: D19E8B5A.

ATO DO PRESIDENTE Nº 242, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Técnico Legislativo, categoria profissional Técnico em
Manutenção e Operação de Equipamentos Audiovisuais, Classe A, padrão 31, do Quadro de
Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no
concurso público de provas e títulos pelo Edital Normativo nº 03/2018 de Abertura de inscrições,
publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados
finais nº 23/2019, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 5/2/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
HESDDRAS FRANCO GOMES 6º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831609 Código CRC: 7C355DBB.



23Nº 126, Brasília, quinta-feira, 23 de junho de 2022

ATO DO PRESIDENTE Nº 243, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Técnico Legislativo, categoria profissional Agente de
Polícia Legislativa, Classe A, padrão 31, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público de provas e títulos pelo
Edital Normativo nº 04/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara
Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 60/2019, publicado no DODF e
Diário da Câmara Legislativa em 22/11/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
MATHEUS PAIXAO DE OLIVEIRA
DANIEL NUNES MOURA

7º
8º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831611 Código CRC: 7A51731F.

ATO DO PRESIDENTE Nº 244, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Técnico Legislativo, categoria profissional Técnico de
Arquivo e Biblioteca, Classe A, padrão 31, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público de provas e títulos pelo
Edital Normativo nº 03/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara
Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 32/2019, publicado no DODF e
Diário da Câmara Legislativa em 26/03/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
SUZANE MOURA PESSOA 5º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831612 Código CRC: AB5EEBB3.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 245, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Analista de Sistemas (área 04), Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas
e títulos pelo Edital Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da
Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no
DODF e Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
WOSHINGTON RODRIGUES DA SILVA
CESAR AUGUSTO RIBEIRO DA FONSECA

6º
7°

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:02, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831613 Código CRC: 63EAC9CA.

ATO DO PRESIDENTE Nº 246, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Arquivista, Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas e títulos pelo Edital
Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em
30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no DODF e Diário da
Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
PATRICK DA SILVA LELIS 4º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831614 Código CRC: 4A7A27DD.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 247, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Analista de Sistemas (área 03), Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, os candidatos abaixo relacionados, aprovados no concurso público de
provas e títulos pelo Edital Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e
Diário da Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019,
publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
ALBERTO DE CARVALHO FRIEDMAN
HUGO LEITE FLORENCO MAIA (*)

4º
1º

(*) Candidato que se declarou portador de deficiência
 

Brasília, 22 de junho de 2022.
 

Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831616 Código CRC: 8E483FA2.

ATO DO PRESIDENTE Nº 248, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Contador, Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas e títulos pelo Edital
Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em
30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no DODF e Diário da
Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
THIAGO TAVARES DE ANDRADE 8º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831618 Código CRC: 9300E3BA.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 249, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Técnico de Comunicação Social/Jornalista, Classe A, padrão 46, do Quadro de
Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no
concurso público de provas e títulos pelo Edital Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições,
publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados
finais nº 40/2019, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
GREYCI GIRARDI FIRMA PAZ 5º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831619 Código CRC: A0874678.

ATO DO PRESIDENTE Nº 250, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Administrador, Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas e títulos pelo
Edital Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara
Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no DODF e
Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
LAURO MUSUMECI ALVES VELHO 7º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831620 Código CRC: 0CE45980.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 251, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Psicólogo (Área 01 – Organizacional), Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público
de provas e títulos pelo Edital Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e
Diário da Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019,
publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
DENISE MOURAO DE ABREU 4º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831621 Código CRC: C4F178BF.

ATO DO PRESIDENTE Nº 252, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Taquígrafo Especialista, Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas
e títulos pelo Edital Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da
Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no
DODF e Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
TATIANE NUNES DA SILVA OLIVEIRA 3º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831622 Código CRC: 49757874.



28Nº 126, Brasília, quinta-feira, 23 de junho de 2022

ATO DO PRESIDENTE Nº 253, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Bibliotecário, Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas e títulos pelo
Edital Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara
Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no DODF e
Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
FRANCIANE SANTANA GRIMALDI DE OLIVEIRA 2º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831623 Código CRC: CEAF0DC6.

ATO DO PRESIDENTE Nº 254, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Pedagogo, Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas e títulos pelo Edital
Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em
30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no DODF e Diário da
Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
ALINE MIDORE ARAKAKI 3º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831625 Código CRC: A92BB0AB.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 255, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Técnico de Comunicação Social/Relações Públicas, Classe A, padrão 46, do Quadro
de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no
concurso público de provas e títulos pelo Edital Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições,
publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados
finais nº 40/2019, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
ADRIANO WAMBIER GUSSO 4º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831626 Código CRC: 6D787ED3.

ATO DO PRESIDENTE Nº 256, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Técnico-legislativo, categoria
profissional Técnico de Comunicação Social/Publicitário, Classe A, padrão 46, do Quadro de
Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no
concurso público de provas e títulos pelo Edital Normativo nº 02/2018 de Abertura de inscrições,
publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados
finais nº 40/2019, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
NUBIA DE SOUZA GUERRA FERREIRA DE CASTRO 3º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:04, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831627 Código CRC: 0021C855.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 257, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Legislativo, área Saúde, Classe A, padrão 46,
do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado,
aprovado no concurso público de provas e títulos pelo Edital Normativo nº 01/2018 de Abertura de
inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de
resultados finais nº 40/2019, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO

NATALLIA RODRIGUES ARAUJO DA SILVA 3º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831630 Código CRC: 5473361B.

ATO DO PRESIDENTE Nº 258, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Legislativo, área Desenvolvimento
Urbano, Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o
candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas e títulos pelo Edital Normativo
nº 01/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em
30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no DODF e Diário da
Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO
ALEXANDRE ROSA LOPES
BRUNO LIMA TEIXEIRA

3º
4º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831633 Código CRC: 3596C4B9.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 259, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Legislativo, área Finanças Públicas, Classe
A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o candidato abaixo
relacionado, aprovado no concurso público de provas e títulos pelo Edital Normativo nº 01/2018 de
Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como
o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em
07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO

RAFAEL FARIA DE CASTRO 4º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831634 Código CRC: 6C5402FF.

ATO DO PRESIDENTE Nº 260, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Consultor Legislativo, área Educação, Cultura e
Desporto, Classe A, padrão 46, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o
candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público de provas e títulos pelo Edital Normativo
nº 01/2018 de Abertura de inscrições, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em
30/05/2018, assim como o Edital de resultados finais nº 40/2019, publicado no DODF e Diário da
Câmara Legislativa em 07/05/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO

GUILHERME DE FREITAS KUBISZESKI 3º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:05, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831635 Código CRC: C2C65646.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 261, DE 2022
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista a Lei Distrital nº 4342/2009, e o que consta no processo nº 001-
000517/2019, RESOLVE:

NOMEAR para exercer o cargo de Procurador Legislativo, Classe A, padrão 46, do Quadro
de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, o candidato abaixo relacionado, aprovado no
concurso público de provas e títulos pelo Edital Normativo nº 05/2018 de Abertura de inscrições,
publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 30/05/2018, assim como o Edital de resultados
finais nº 50/2019, publicado no DODF e Diário da Câmara Legislativa em 12/07/2019:

NOME CLASSIFICAÇÃO

TIAGO KALKMANN 4º

 
Brasília, 22 de junho de 2022.

 
Deputado RAFAEL PRUDENTE

Presidente

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr. 00139, Presidente
da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 21:06, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0831636 Código CRC: 4D97F13B.

ATO DO VICE-PRESIDENTE Nº 17, DE 2022
 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições que lhe confere o artigo 43 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, instituído pela Resolução nº 167, de 16 de novembro de 2000, RESOLVE:

Art. 1º Fica delegada à Chefe de Gabinete da Vice-Presidência a competência para:
I - Elaborar e assinar formulário de nomeação e exoneração de servidores ligados às estruturas

vinculadas e supervisionadas pela Vice-Presidência;
II - Atestar a efetiva entrada em exercício dos novos servidores;
III - Atestar folhas de ponto dos servidores;
IV - Elaborar e atestar relatórios de frequência mensal;
V - Homologar marcação, remarcação e suspensão de férias, nos casos previstos na legislação;
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

 
(assinado eletronicamente)
DEPUTADO DELMASSO
Vice-Presidente da CLDF

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS - Matr.
00134, Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 22/06/2022, às 16:16, conforme
Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0828839 Código CRC: 126A9F80.
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PORTARIA-GMD Nº 163, DE 22 DE JUNHO DE 2022
 
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso

de suas atribuições regimentais e nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 57/2000, RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar os seguintes Requerimentos de Sessões Solenes:
 

Requerimento Autoria                                        Assunto

3.405/2022 Deputado Agaciel Maia
Requer a realização de Sessão Solene com o
objetivo de homenagear os servidores do
Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal (IGESDF).

3.406/2022 Deputado Claudio Abrantes Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem ao dia do Voluntário Social.

3.407/2022 Deputado Eduardo Pedrosa
Requer a realização de Sessão Solene em
homenagem ao aniversário de 62 anos do
Departamento de Estradas de Rodagem do
Distrito Federal – DER/DF.

3.408/2022 Deputado Hermeto Requer a realização da Sessão Solene em
homenagem aos Influencers Digital em Brasília.

3.411/2022 Deputado Robério Negreiros
Requer a realização de Sessão Solene em
comemoração à Semana do Trabalhador em
Condomínio.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

MARLON CARVALHO CAMBRAIA
Secretário-Geral

 
 
 

HAENDEL SILVA FONSECA
Secretário Executivo/Vice-Presidência

 
 
 

JOSÉ ADENAUER ARAGÃO LIMA
Secretário Executivo/Primeira Secretaria

  

 
MARCELO FERREIRA VASCONCELOS
Secretário Executivo/Segunda Secretaria

 

 
JOSÉ CLAUDIONOR DE ALCÂNTARA
Secretário Executivo/Terceira Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CLAUDIONOR DE ALCANTARA - Matr.
19406, Secretário(a)-Executivo(a), em 22/06/2022, às 12:30, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS - Matr.
21490, Secretário(a)-Executivo(a), em 22/06/2022, às 13:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente
n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de
2019.

Documento assinado eletronicamente por HAENDEL SILVA FONSECA - Matr. 22400, Secretário(a)-
Executivo(a), em 22/06/2022, às 13:53, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,

Portarias
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publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 22/06/2022, às 17:43, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0829947 Código CRC: 821E04DE.

PORTARIA-DRH Nº 185, DE 22 DE JUNHO DE 2022
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo subitem 7.3 do Anexo V da Lei distrital nº 4.342/2009, e
nos termos dos arts. 12, 13 e 14 da mesma Lei, combinado com o Parecer nº 207/2009-PG, ratificado
pelo Despacho nº 20/2009, do Procurador‑Geral, aprovado pelo Gabinete da Mesa Diretora em sua 25ª
Reunião, realizada em 11/9/2009, item 4 e Ato da Mesa Diretora nº 41, de 2014, RESOLVE:

I – CONCEDER ADICIONAL DE QUALIFICAÇÃO – AQ à servidora, abaixo citada, resultante
da avaliação de títulos efetuada pela Comissão instituída pela Portaria-GMD nº 99, de 4 de maio de
2022, nos percentuais obtidos no processo indicado, em razão da qualificação adicional decorrente da
participação em eventos de capacitação, desenvolvimento e educação continuada:

MAT. SERVIDOR PROCESSO DATA DE APRESENTAÇÃO DOS
TÍTULOS

PERCENTUAL
ACUMULADO
(*)

13.289 SANDRA CURADO DOS
SANTOS

001-
001504/2019

 
14/6/2022

 
14.00%

  (*) Percentual máximo: 15% (Lei nº 4.342, de 2009, art. 13).
II – DETERMINAR que os efeitos financeiros decorrentes do Adicional de Qualificação incidam

a partir da data de entrega dos títulos.

 

EDILAIR DA SILVA SENA
Diretora de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de
Recursos Humanos, em 22/06/2022, às 15:14, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0830900 Código CRC: B3FAD40A.
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PORTARIA-DRH Nº 186, DE 22 DE JUNHO DE 2022
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 465, de 5 de outubro de 2004, publicada no
Diário da Câmara Legislativa de 6 de outubro de 2004, tendo em vista o que estabelecem os artigos 2º
e 3º da Lei Complementar nº 952/2019, bem como o Parecer nº 214/2013 – PG/CLDF, aprovado pelo
Gabinete da Mesa Diretora em sua 30ª reunião, realizada em 22/8/2013, e o que consta no Processo
001-001206/2002, RESOLVE:

CONCEDER à servidora PAULA DE BRITO ARAUJO, matrícula n° 13.175-43, ocupante do cargo
efetivo de Assistente Legislativo, categoria Assistente Legislativo, 3 (três) meses de licença-prêmio por
assiduidade, referentes ao período aquisitivo de 3/6/2017 a 1°/6/2022, a serem usufruídos em época
oportuna.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de
Recursos Humanos, em 22/06/2022, às 15:13, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0830935 Código CRC: AD8A749A.

PORTARIA-DRH Nº 187, DE 22 DE JUNHO DE 2022
A DIRETORA DE RECURSOS HUMANOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete
da Mesa Diretora; com base nos artigos nº 166, I, e nº 167, ambos da Lei Complementar nº 840/2011;
no art. 101 da Lei Complementar nº 769/2008; e no que consta no Processo nº
00001‑00015165/2022‑71, RESOLVE:

AVERBAR o tempo de serviço/contribuição prestado pela servidora CRISTIANE MARY
OTAVIANO DE ALMEIDA DOS SANTOS, matrícula nº 23.380-35, ocupante do cargo efetivo de Consultor
Técnico-legislativo, categoria Arquivista, da seguinte forma: 455 dias, de 3/11/2020 a 31/1/2022, à
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE, para efeitos de aposentadoria e disponibilidade,
correspondentes a 1 (um) ano e 3 (três) meses, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida
pela Câmara Municipal de Belo Horizonte.

 
EDILAIR DA SILVA SENA

Diretora de Recursos Humanos

Documento assinado eletronicamente por EDILAIR DA SILVA SENA - Matr. 16015, Diretor(a) de
Recursos Humanos, em 22/06/2022, às 15:11, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0830945 Código CRC: 78ABCC42.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 82, DE 22 DE JUNHO DE 2022
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO

DISTRITO FEDERAL, no uso da sua atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XIX,
do art. 1º, do Ato do Presidente n.º 46, de 2021, publicado no DCL N.º 28, DE 03/02/2021, e
considerando as razões apresentadas no Processo SEI 00001-00005019/2022-38, e conforme o
Despacho DICOM, Documento SEI n.º 0825052,  RESOLVE:

Art. 1º Extinguir o Comitê de Governança e Gestão Estratégica da Diretoria de Comunicação
Social - DICOM, referenciado na Portaria do Ordenador de Despesa nº 01, de 8 de fevereiro de 2022,
publicada no Diário da Câmara Legislativa - DCL nº 030, de 9 de fevereiro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA 
Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 22/06/2022, às 18:59, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0830810 Código CRC: DFC5C927.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 01/2022

Processo nº 00001-00013567/2021-51. Objeto: Contratação de serviços de publicidade, a serem
prestados por 03 (três) agências de propaganda, com o objetivo de atender à Câmara Legislativa do
Distrito Federal-CLDF, conforme exigências e demais informações constantes do Edital. Data/hora da
Sessão Pública de recebimento dos invólucros nºs 1, 2, 3 e 4: 10/08/2022, às 14:00h. Local: Auditório
“Lindberg Aziz Cury” da Câmara Legislativa do Distrito Federal-CLDF, Eixo Monumental, Praça Municipal,
Quadra 02, Lote 05, Térreo Inferior, Edifício Sede da CLDF, CEP: 70.094-902, Brasília/DF. Tipo: Melhor
Técnica. O Edital poderá ser retirado no endereço eletrônico: http://www.cl.df.gov.br/web/portal-
transparencia/concorrencias. Maiores informações pelo telefone (61) 3348-8650 ou pelo e-mail:
celpublicidade@cl.df.gov.br.

Dirceu Falcão da Mota Neto
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Documento assinado eletronicamente por DIRCEU FALCAO DA MOTA NETO - Matr. 16831, Presidente
da Comissão Especial de Licitação para Contratação de Serviços de Publicidade, em 21/06/2022, às
11:10, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa
do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0828201 Código CRC: C504BFFC.

Avisos - Licitações
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AVISO DE APOSTILAMENTO
O SECRETARIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XI, do art. 1º, do Ato
do Presidente nº 46, de 2021, publicado no DCL nº 28, de 03/02/2021, torna público que, de acordo
com a as recomendações legais que regem o Contrato nº 011/2022-PG/CLDF, celebrado entre a Câmara
Legislativa do Distrito Federal e a empresa ZEPIM SEGURANÇA E VIGILÂNCIA EIRELI, com o art. 40, XI,
c/c art. 55, III, da Lei 8.666/93 e a Instrução Normativa nº 05/2017-SEGES/ME, o valor total do
contrato fica reajustado R$ 4.635.734,83 (quatro milhões, seiscentos e trinta e cinco mil, setecentos e
trinta e quatro reais e oitenta e três centavos), conforme documentos constantes dos autos do processo
nº 00001-00016450/2020-48. O valor mensal majorado passa a produzir efeitos financeiros retroativos a
partir de 24 de março de 2022, de acordo com a Convenção Coletiva de Trabalho do SINDESV/DF de
202/2022, que terá vigência até o dia 31 de dezembro de 2022. MARLON CARVALHO CAMBRAIA –
Secretário-Geral / Ordenador de Despesa.
 
                                 Convenção Coletiva de Trabalho do SINDESV/DF de 2022/2022.
 

Demonstrativo dos Custos Atuais
e Repactuados

Valor mensal do contrato sem repactuação R$          357.217,08
Valor anual do contrato sem repactuação R$       4.286.604,96
Valor mensal do Contrato repactuado R$          386.311,22
Valor anual  do Contrato repactuado R$       4.635.734,83
Valor retroativo total de 24 de março de 2022
a 31 de maio de 2022 R$          65.521,76

 
 

MARLON CARVALHO CAMBRAIA
Secretário-Geral/Ordenador de Despesa

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
22302, Secretário(a)-Geral da Mesa Diretora, em 21/06/2022, às 11:27, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de
outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 0826318 Código CRC: 429B1F36.

Avisos - Contratos



38Nº 126, Brasília, quinta-feira, 23 de junho de 2022

RELATÓRIO 

 

RELATÓRIO FINAL
CPI DOS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS

JUNHO DE 2022
 

 

Relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito constituída com a
finalidade de investigar os casos de Maus-Tratos aos Animais, conforme
Requerimento nº 294/2019 e Ato do Presidente nº 314/2021, publicado
no DCL de 2 de setembro de 2021.
 

Composição:
 
Presidente: Deputado Daniel Donizet - PL/DF
Vice-Presidente: Deputado Robério Negreiros - PSD/DF
Relator: Deputado Roosevelt Vilela - PL/DF
Membro: Deputado Delmasso – REPUBLICANOS/DF
Membro: Deputado Fábio Felix - PSOL/DF

 

 

Assessoria:
 
Alisson Dias de Lima
Daniela Pina Von Adamek
Daniele Martins Mesquita
Dayane Gonzaga Rodrigues Azevedo
Fabiana Nascimento Romão Campos
Flávia Mariane Marra
Maria Fernanda Oliveira Giraldes
Marilaine Alves de Assis
Rodney Freire de Souza

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Sumário

Relatórios



39Nº 126, Brasília, quinta-feira, 23 de junho de 2022

APRESENTAÇÃO................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 1 - DOS FATOS A SEREM APURADOS:  MAUS-TRATOS AOS
ANIMAIS................................................................................................................................................... 

1.1 Introdução...............................................................................................................................................

1.2 Plano de Trabalho............................................................................................................................................. 

1.3 Aspectos criminais dos fatos que deram ensejo à criação da
CPI............................................................................................................................................. 

1.3.1 Cadela da raça “Pit Bull” vítima de maus-tratos e violência sexual no Núcleo
Bandeirante......................................................................................................................................... 

1.3.2 Canil “Solar de Brasília”......................................................................................................................................... 

1.3.3 Recolhimento de cavalos mortos em vias públicas do Distrito
Federal.........................................................................................................................................

1.3.4 Maus-tratos no Núcleo Rural de Taguatinga......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO 2 - DA CONSTITUIÇÃO, COMPOSIÇÃO E
FUNCIONAMENTO................................................................................................................................................. 

2.1 Da Constituição, Composição, Presidência e Relatoria da CPI.............................................................................................................................................

2.2 Do Prazo............................................................................................................................................. 

2.3 Síntese dos Trabalhos da CPI em números............................................................................................................................................. 

2.4 Formas de Investigação............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO 3 - DAS AÇÕES DO PODER PÚBLICO ENVOLVENDO O COMBATE AOS MAUS-TRATOS CONTRA OS
ANIMAIS.................................................................................................................................................

3.1 Da legislação de garantia e proteção aos animais............................................................................................................................................. 

3.1.2 Disposições gerais sobre direito animal......................................................................................................................................... 

3.1.3 Constitucionalização dos direitos dos animais......................................................................................................................................... 

3.1.3 Legislação Federal sobre direito animal......................................................................................................................................... 

3.1.4 Legislação Distrital sobre direito animal......................................................................................................................................... 

3.2 Estrutura governamental do Distrito Federal voltada aos
animais............................................................................................................................................. 

3.3 Necessidade de atuação governamental para garantir e ampliar a oferta de serviços públicos voltados aos
animais............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO 4 - DA ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES COLETADAS DURANTE OS TRABALHOS DA
CPI................................................................................................................................................. 

4.1 Dos dados obtidos pela Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios - PDAD
2021............................................................................................................................................. 

4.2 Das Políticas Públicas voltadas à promoção dos direitos dos
animais............................................................................................................................................. 45

4.3 Das ações judiciais envolvendo maus-tratos aos animais............................................................................................................................................. 

4.4 Das ocorrências policiais que versam sobre maus-tratos aos
animais............................................................................................................................................. 

4.5 Das oitivas realizadas............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO 5 - DA CONCLUSÃO DA CPI DOS MAUS-TRATOS AOS
ANIMAIS................................................................................................................................................. 

5.1 Voto do Relator............................................................................................................................................. 

5.2 Recomendações............................................................................................................................................. 

5.3 Considerações Finais.............................................................................................................................................

ANEXO I................................................................................................................................................. 

Quadro Resumo das Reuniões................................................................................................................................................. 



40Nº 126, Brasília, quinta-feira, 23 de junho de 2022

ANEXO II................................................................................................................................................. 

Quadro Resumo dos Documentos Expedidos e Respostas................................................................................................................................................. 

ANEXO III................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 1/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO IV.................................................................................................................................................

OFÍCIO N° 2/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO V.................................................................................................................................................

OFÍCIO N° 3/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO VI................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 4/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO VII................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 5/2021-CPI-MAUS-TRATOS.................................................................................................................................................

ANEXO VIII................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 6/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO IX................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 7/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO X................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 8/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO XI................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 9/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO XII................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 10/2021-CPI-MAUS-TRATOS.................................................................................................................................................

ANEXO XIII................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 11/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO XIV................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 12/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO XV................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 13/2021-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO XVI................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 1/2022-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO XVII................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 2/2022-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO XVIII................................................................................................................................................. 

OFÍCIO N° 3/2022-CPI-MAUS-TRATOS................................................................................................................................................. 

ANEXO XIX............................................................................................................................................... 

OFÍCIO N° 4/2022-CPI-MAUS-TRATOS............................................................................................................................................... 

ANEXO XX............................................................................................................................................... 

OFÍCIO N° 6/2022-CPI-MAUS-TRATOS............................................................................................................................................... 

ANEXO XXI............................................................................................................................................... 

OFÍCIO N° 7/2022-CPI-MAUS-TRATOS............................................................................................................................................... 



41Nº 126, Brasília, quinta-feira, 23 de junho de 2022

ANEXO XXII............................................................................................................................................... 

OFÍCIO N° 8/2022-CPI-MAUS-TRATOS............................................................................................................................................... 

 

 

APRESENTAÇÃO
A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) dos maus-tratos aos animais foi criada por meio do Requerimento n° 294, de 2019,

em 27 de março de 2019, aprovado pelo Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal, conforme determina o Regimento Interno
desta Casa Legislativa. A comissão foi composta por cinco membros titulares e outros cinco suplentes com prazo determinado de 180
(cento e oitenta) dias, prorrogados posteriormente, pela aprovação do Requerimento nº 3.299/2022.

Desde sua instalação em 2019, a presente Comissão Parlamentar de Inquérito percorreu um longo caminho de investigação,
apuração, pesquisa e esclarecimento de fatos qualificados como maus-tratos a animais ocorridos no âmbito do Distrito Federal. Para
tanto, foi de grande importância a contribuição para a condução dos trabalhos a atuação de servidores desta Casa e de servidores
cedidos, bem como a colaboração da Polícia Civil do Distrito Federal.

Todo o material fruto desse árduo trabalho encontra-se em anexo. Afinal, todos os documentos aqui levantados servirão como
base de consulta para as futuras legislações e políticas públicas sobre a temática animal.

Ao todo, foram realizadas 2 oitivas, aprovados 23 requerimentos, expedidos 24 ofícios, realizada uma audiência pública, além de
requeridos arquivos da Polícia Civil para análise, investigação e estudo com objetivo de apontar medidas para evitar situações que
colocam os animais em situações de risco.

Por fim, é imprescindível ressaltar a metodologia adotada por esta comissão. A CPI dos maus-tratos contra os animais optou por
atuar em três eixos: primeiro, investigativo; segundo, elaboração de políticas públicas de combate aos maus-tratos; terceiro, ações de
conscientização e prevenção da prática, qualificada como crime (art. 32 da Lei Federal nº 9.605/1998 – Lei de Crimes Ambientais). Os
trabalhos investigativos demonstraram a importância da temática e da necessidade de concretização das políticas públicas destinadas à
investigação dos fatos denunciados como maus-tratos a animais.

Aliás, sobre a defesa dos animais convém ressaltar o que consigna a Constituição Federal de 1988, a qual expressamente ressalta
a responsabilidade do Poder Público pelo bem-estar animal:

 
“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade
de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
.............................................................................................
 VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade”.

 

Destaco, ainda, que a elaboração do presente relatório não seria possível sem o engajamento dos demais deputados distritais
membros desta CPI, das equipes administrativa e técnica, e de todos que, de alguma forma, contribuíram para a realização e
concretização dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito de maus-tratos contra os animais.

 
Diante do exposto, temos a honra de submeter aos nobres pares o presente relatório final.
 

 
Deputado DANIEL DONIZET

Presidente
 
 

Deputado ROOSEVELT VILELA
Relator

 
 
 
 

CAPÍTULO 1 - DOS FATOS A SEREM APURADOS:  MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS
 
1.1 Introdução

Os atos de crueldade e maus-tratos contra animais são uma preocupação não só desta Casa legislativa, mas de toda comunidade
internacional. Afinal, desde 1978, a Declaração da Organização das Nações Unidas para Educação, a Ciência e Cultura - UNESCO, definiu
que os animais têm direito à existência e ao respeito, de forma que nenhum animal seja submetido a atos cruéis:

 
Artigo 3º:
a) Nenhum animal será submetido a maus-tratos e a atos cruéis.
b) Se a morte de um animal é necessária, deve ser instantânea, sem dor ou angústia.
[...]
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O Brasil, como signatário dessa Declaração, reafirmou seu compromisso com a pauta animal ao elevar, no art. 225, §1º, VII, da
Constituição Federal, a proteção aos animais à categoria de imperativo ético, figurando não apenas como bens patrimoniais ou
objetos materiais de crimes, mas também como vítimas da crueldade[1].
Nesse sentido, a presente CPI buscou investigar fatos determinados envolvendo maus-tratos contra os animais, visto que é crescente
o número de denúncias que relatam casos de maus tratos contra animais no Distrito Federal.
A iniciativa constituiu-se como expressão concreta e efetiva do exercício do poder de investigação e controle que compete à Câmara
Legislativa, conforme dispõe o art. 68, § 3°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, a saber:
Art. 68. A Câmara Legislativa terá comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no
seu regimento interno ou no ato legislativo de que resultar sua criação.
§ 3º Às comissões parlamentares de inquérito aplica-se o seguinte:
[..]
II – destinam-se à apuração de fato determinado e por prazo certo;
III – têm poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos em lei e no regimento interno da
Câmara Legislativa;
 

Assim, ao Poder Legislativo compete exercer a função típica legiferante, bem como a função fiscalizatória, sendo que esta última
compreende a fiscalização e o controle dos atos públicos, por intermédio de requerimentos de informação, convocação de autoridades e
investigações parlamentares, como no presente caso:

 
Ao Poder Legislativo, sabe-se, compete criar as leis do país. Porém, suas atribuições não se resumem à tarefa de elaboração
legiferante, compreendendo também, tão importante quanto esta, a função de controlar as ações da Administração Pública, que, em
geral, é contemplada na organização constitucional dos Estados. Do poder de controle do Legislativo deriva o poder de investigar, ou
mais exatamente, este é inerente àquele [...] O poder de proceder a investigações constitui, assim, instrumento de auxílio implícito
no desenvolvimento normal e lógico das funções do Legislativo para permitir-lhe o cumprimento satisfatório de suas finalidades
institucionais.[2]
 

Nesse sentido, compreende-se a importância da instalação desta CPI, cuja importância revela-se diante do incessante e infeliz
aumento no número de casos registrados envolvendo maus-tratos a animais.

É inegável o avanço da legislação de proteção animal ao longo dos últimos anos. A evolução do Direito Animal é um fato não
apenas no Brasil. Tornou-se, felizmente, uma realidade no mundo todo, mediante a criação de mecanismos para mitigar e punir os maus-
tratos causados contra os animais. Todavia, embora haja regras no nosso ordenamento jurídico, ainda nos deparamos com a ocorrência
de inúmeros episódios de crueldade, o que demonstra a necessidade de maiores esforços para contornar essa triste realidade.

No Distrito Federal, essa situação não é diferente. Segundo balanço divulgado pela Divisão de Análise Técnica e Estatística (Date),
da Polícia Civil do Distrito Federal (PCDF), houve um aumento de 30% no comparativo do total de ocorrências de maus-tratos a animais
registradas na Capital Federal entre janeiro e agosto de 2020 e 2021. Isso significa que todos os dias pelo menos um animal sofre maus-
tratos no Distrito Federal[3].

 

 
 
As ações que exigem avanço, seja por parte do ente público ou da sociedade, abarcam especialmente questões de abandono,

negligência e crueldade ainda praticados em detrimento de seres indefesos que são os animais. No Distrito Federal, a cidade que mais
registrou casos de maus-tratos foi a Região Administrativa de Ceilândia. Trata-se de registros que vão desde atos de crueldade até
mortes, perseguições, caças, apanhas, inclusive de animais que compõem a fauna silvestre.

Atualmente, a Constituição Federal, por meio de seu art. 225, bem como a Lei Federal nº 9.605/1998, positivaram dispositivos
que buscam impedir os maus-tratos contra animais, classificando-os como prática criminosa:

 
Constituição Federal de 1988
(...)
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e
futuras gerações.
§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
…
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica,
provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.
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(...)
 
Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998
(...)
Art. 2º Quem, de qualquer forma, concorre para a prática dos crimes previstos nesta Lei, incide nas penas a estes cominadas, na
medida da sua culpabilidade, bem como o diretor, o administrador, o membro de conselho e de órgão técnico, o auditor, o gerente, o
preposto ou mandatário de pessoa jurídica, que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando
podia agir para evitá-la.
…
Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou
científicos, quando existirem recursos alternativos.    
§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5
(cinco) anos, multa e proibição da guarda.
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.
(...)
 

Todavia, a legislação vigente não tem sido suficiente para impedir as pessoas de agirem com violência e descaso contra cães,
gatos e outros animais, o que se demonstra pela necessidade de instalação da presente CPI.

A advogada Dra. Helita Barreira Custódio, em parecer elaborado para subsidiar a redação do Novo Código Penal Brasileiro, em
1997, magistralmente conceitou a crueldade em face dos animais:

 
Crueldade contra animais é toda ação ou omissão, dolosa ou culposa (ato ilícito), em locais públicos ou privados, mediante matança
cruel pela caça abusiva, por desmatamentos ou incêndios criminosos, por poluição ambiental, mediante dolorosas experiências
diversas (didáticas, científicas, laboratoriais, genéticas, mecânicas, tecnológicas, dentre outras), amargurantes práticas diversas
(econômicas, sociais, populares, esportivas como tiro ao vôo, tiro ao alvo, de trabalhos excessivos ou forçados além dos limites
normais, de prisões, cativeiros ou transportes em condições desumanas, de abandono em condições enfermas, mutiladas, sedentas,
famintas, cegas ou extenuantes, de espetáculos violentos como lutas entre animais até a exaustão ou morte, touradas, farra de boi,
ou similares), abates atrozes, castigos violentos e tiranos, adestramentos por meios e instrumentos torturantes para fins domésticos,
agrícolas ou para exposições, ou quaisquer outras condutas impiedosas resultantes em maus tratos contra animais vivos, submetidos
a injustificáveis e inadmissíveis angústias, dores, torturas, dentre outros atrozes sofrimentos causadores de danosas leões corporais,
de invalidez, de excessiva fadiga ou de exaustão até a morte desumana da indefesa vítima animal.[4]
 

            Os atos de crueldade e maus-tratos contra animais, portanto, devem ser vedados de todas as formas, afinal são
inadmissíveis sob qualquer prisma que se analise a questão, sobretudo no campo ético e jurídico.

 

1.2 Plano de Trabalho
O Plano de Trabalho foi idealizado para que a realização das atividades investigatórias permitisse a formação da convicção dos

nobres parlamentares acerca do relevante tema, evidenciado pelo aumento exponencial da prática de maus-tratos contra animais do
Distrito Federal.

A CPI dos Maus-Tratos Contra os Animais do Distrito Federal foi proposta com o objetivo de apurar fatos que evidenciassem a
existência de maus-tratos contra animais no Distrito Federal. Foram vislumbrados como objetivos da CPI a investigação das ações
realizadas pelo Governo do Distrito Federal, indo além daquelas potencialmente efetivas, mas que não foram implementadas, buscando-se
apurar a atuação das autoridades públicas na condução de políticas públicas, denúncias, ocorrências, investigações, resgates e
administração com relação aos maus-tratos contra animais.

Ademais, perseguiu-se a averiguação da implementação de ações para prevenir a prática de maus-tratos, de forma a informar
adequadamente a população a respeito da legislação distrital e federal existente sobre a temática para a punição dos infratores e
criminosos denunciados pela prática do crime previsto na Lei de Crimes Ambientais.

Destarte, resumidamente estas foram as linhas gerais de investigação e atuação da CPI:

Constituição de uma equipe técnica para a condução dos trabalhos (requisição de servidores de órgãos estratégicos do Distrito
Federal);
Acesso à informação mediante aprovação de requerimentos de informação e de oitiva;
Ações de enfrentamento e prevenção ao crime de maus-tratos, previsto no art. 32 da Lei Federal nº 9.605/1998 (Lei de Crimes
Ambientais);
Estruturas de combate aos maus-tratos contra os animais (atribuição de responsabilidades e competências);
Emprego de recursos públicos;
Oitiva de convidados especialistas, servidores públicos, autoridades públicas, testemunhas e representantes de organizações
especializadas na temática;
Realização de audiências públicas;
Realização de debates a fim de oportunizar a exposição, pelos membros e convidados, de experiências práticas e teóricas sobre o
tema;
Realização de estudos sobre a legislação distrital relacionada aos maus-tratos contra animais;
Verificação junto ao Poder Judiciário, ao Ministério Público, à Defensoria Pública e às Polícias Judiciárias e Administrativas, de
denúncias e processos relativos aos crimes de maus-tratos contra animais, a fim de se obter parâmetro geral sobre o crime no âmbito
do Distrito Federal;
Realização de diligências para a averiguação de denúncias de crimes de maus-tratos contra os animais;
Realização de reuniões administrativas com a finalidade de avaliar os trabalhos desenvolvidos, a fim de assegurar a qualidade do
relatório a ser produzido;
Realizações de workshops para apresentação de experiências bem-sucedidas na lida com animais de trabalho.

As atividades objetivaram conferir efetividade à investigação parlamentar, respeitando-se os postulados previstos na Lei Orgânica
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do Distrito Federal e na Constituição Federal.
Mediante as atividades previstas no Plano de Trabalho pretendeu-se levar a efeito a consecução de um trabalho técnico, eficiente

e capaz de identificar a verdade real e os fatos denunciados contra os animais do Distrito Federal, propondo-se eventuais melhorias e
modificações nas estruturas administrativa, técnica e legislativa que orientam a atuação das autoridades públicas quanto à condução dos
trabalhos de prevenção e repressão da prática de maus-tratos contra os animais.

 
 

1.3 Aspectos criminais dos fatos que deram ensejo à criação da CPI
 
1.3.1 Cadela da raça “Pit Bull” vítima de maus-tratos e violência sexual no Núcleo Bandeirante
 

Em outubro de 2016, após autorização judicial, foi resgatada a cadela da raça “pit bull” em uma casa localizada no Núcleo
Bandeirante. A cadela chamada Natasha, passou a ser apelidada de Bela pelos resgatadores, a fim de retirar todas e qualquer lembrança
de um passado marcado por abusos e sofrimento.

O caso começou por meio de testemunhos de vizinhos, moradores do prédio, que relatavam frequentes agressões da cadela pelo
tutor. Uma vizinha, inclusive, contou que eram constantes os ruídos de pancadas, choros e uivos da cadela vindos do apartamento. Outro
morador relatou que já vira o acusado chutar e até mesmo jogar pedras na cadela.

Indignados com a situação de maus-tratos, os vizinhos de prédio no Núcleo Bandeirante levaram o caso a entidades protetoras
dos animais, que acionaram a Polícia Militar e o Ministério Público. A empresária Noemia dos Santos fez parte do grupo que protestou e
contou que a PM foi até a casa do ex-dono, o Sr. Uysses Silva Monteiro, um homem de 44 anos, para averiguar o que ocorria ao animal.
Ao pedir que ele acariciasse o bicho, a cadela fugiu para debaixo da cama. Toda aquela cena causou estranheza ao grupo, que decidiu
pedir a denúncia ao Ministério Público. No mesmo dia, o Batalhão da Polícia Militar Ambiental Do Distrito Federal levou o homem e à
cadela à 1ª Delegacia da Polícia Civil na Asa Sul.

Por não ser flagrante, o caso foi encaminhado à 11ª DP, no Núcleo Bandeirante, e a cadela retornou para casa com o dono. A
ONG Resgastes em Brasília, coordenada pela presidente Noêmia dos Santos, mobilizou-se junto aos vizinhos e outros grupos de interesse
e fizeram um acampamento em frente ao local onde se encontrava a cadela. Os grupos pediam que o animal fosse retirado
imediatamente do proprietário e levado para novo abrigo, porém o animal não pôde ser resgatado por falta de mandado de busca na
residência.

Finalmente, por meio de autorização do Tribunal de Justiça, o animal foi resgatado e passou, desde então, por inúmeros
tratamentos em clínicas veterinárias devido às extensivas escoriações que tinha em todo o corpo. A cadela também estava com as mamas
infladas, queimaduras na orelha e cortes e marcas de pauladas na cabeça. O laudo do veterinário apontou, ainda, que havia indícios de
penetração, por causa da cor da vulva da cadela, que se encontrava roxa.

Como parte do tratamento, a cadela teve parte das mamas retiradas em uma clínica veterinária. Durante todo processo, ficou
comprovado os abusos sofridos pela cadela, de seis anos de idade, como estupro, maus-tratos e queimaduras:
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Embora o dono tenha negado as acusações, o laudo deixou claro que o animal sofria maus-tratos intensos. O caso chocou todo o

Distrito Federal e foi amplamente divulgado pela mídia. Hoje, chamada de Bela, a cadela finalmente vive com dignidade. 
 

1.3.2 Canil “Solar de Brasília”
O canil clandestino localizado no Condomínio Solar de Brasília, no Jardim Botânico, criava cães ilegalmente e de forma desumana.

De acordo com o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Distrito Federal (CRMV), os animais viviam enjaulados e sem cuidados
A Delegacia Especial do Meio Ambiente (Dema) divulgou que, ao todo, existiam oitenta e um animais, entre machos, fêmeas e

filhotes no local onde funcionava o negócio. Segundo testemunhas, o canil funcionava há, no mínimo, quatro anos e contava com
estrutura precária e tratamento degradante.

Após denúncia, agentes da Dema e veterinário do CRMV visitaram o local do canil. Inclusive, a Agência de Fiscalização (Agefis)
chegou a interditar o comércio por violar as normas dispostas pelo órgão. O resultado da perícia criminal confirmou maus-tratos,
supostamente, por parte da proprietária, a aposentada Edmê Maria de Oliveira, de 73 anos. Após o laudo, a senhora foi encaminhada
para delegacia, onde assinou um termo circunstanciado e foi liberada.

As reclamações dos vizinhos no condomínio eram constantes. Ao chegar ao local, era visível que os animais viviam em situações
precárias, enjaulados e com condições de higiene inadequadas. A própria autora declarou não ter autorização dos órgãos ambientais
competentes para o funcionamento do canil, mas negou os maus-tratos.

Segundo a coordenadora técnica do CRMV, Simone Gonçalves, que acompanhou a perícia criminal, o cenário era lamentável: "o
espaço não comporta a quantidade de animais, não é à toa que eles estavam muito estressados e agitados. Além disso, alguns
apresentavam lesões, outros sequer tinham pelos” afirmou a mulher em reportagem ao Jornal de Brasília[5].

Embora lamentável, o caso foi pedagógico para a sociedade brasiliense, já que demonstrou que maus-tratos não se trata apenas



46Nº 126, Brasília, quinta-feira, 23 de junho de 2022

de agressões físicas, mas sim qualquer situação que não priorize o bem-estar animal é considerada maus-tratos. Afinal, o tutor deve
garantir ao animal de estimação um ambiente seguro, limpo e saudável, que resguarde sua dignidade.

Para os canis que comercializam animais essas regras devem ser ainda mais exigentes, garantindo-se um corpo técnico para o
estabelecimento, como médicos veterinários, que garanta a saúde dos animais bem como uma criação responsável.

Nesse cenário, a veterinária Paula Galvão Teixeira explicou que a presença de um veterinário é imprescindível nesses ambientes
de criação de animais. Com efeito, como ocorreu no Canil do Solar de Brasília, por ausência de conhecimentos técnicos mínimos da
criadora, animais de uma mesma família foram amontados em um mesmo local resultando no cruzamento entre eles. Esse fato ensejou o
nascimento de filhotes deformados, sem patas ou olhos, como se os pequenos cães tivessem sido mutilados:

 
“Como resultado da ação destes canis, temos animais frágeis, com problemas neurológicos, oculares e doenças sanguíneas. São cães
que mal conseguem andar, que jamais tiveram a chance de pisar em uma grama ou tiveram contato saudável com humanos.”
Integrante de grupo de proteção dos animais.
 

O canil, embora não licenciado, era membro do Kennel Clube, uma Confederação Brasileira de Cinofilia (CBKC) que tem como
objetivo a criação de animais no mais alto patamar, mantendo um serviço de registro genealógico de cães de raça pura, além de instituir
um regulamento de criação de cães de forma respeitosa e saudável.

Por ser associado ao Kennel Clube, a senhora dona do canil clandestino conseguia comercializar os filhotes por até R$ 7 mil em
feiras. Entre as raças encontradas no condomínio estão o Maltês, Yorkshire, Lulu da Pomerânia, West Terrier Shih-tzu;

 
Segundo as denúncias, o cheiro forte das fezes e urina que se acumulavam debaixo das gaiolas. A criação dá lugar a um teste de
sobrevivência. Os que morrem ou adoecem são descartados, jogados fora, segundo acusam os defensores dos animais. Sem
controle, o local se tornou uma “fábrica de filhotes”[6].
 

O local era um ambiente totalmente insalubre e os cães eram tratados como meros objetos, a proprietária, inclusive, assumiu que
deixou de criar a raça pug por não ser lucrativa, pois exigia muitos cuidados. Por fim, foi confirmado que os animais estavam expostos ao
calor e ao frio, desnutridos e desidratados.

           

1.3.3 Recolhimento de cavalos mortos em vias públicas do Distrito Federal
           

Segundo reportagem do Correio Braziliense, dois equinos por dia eram encontrados sem vida nas vias do DF. Em 2015, quando
753 cavalos e éguas foram recolhidos pelo Serviço de Limpeza Urbana (SLU), entidades de proteção animal se mobilizaram sobre a
questão.

O ponto é que, atualmente, a mortalidade dos animais utilizados em veículo de tração é alta. Ao mesmo tempo, mostra-se uma
questão socialmente complexa, pois as pessoas que fazem uso desse meio de transporte estão em situação de pobreza e o utilizam como
forma de trabalhar e aumentar a renda familiar.

Autoridades locais informam que a maior parte dos animais resgatados pela equipe de fiscalização chega à unidade em estado
degradante, afinal, são equinos encontrados com fraturas nas patas, feridos, desnutridos e desidratados. A depender da gravidade do
ferimento, inclusive, os animais são tratados no Hospital Veterinário da Universidade de Brasília (UnB).

Junto à carga de trabalho pesada, há também a característica do animal, que é bastante sensível e requer muitos cuidados,
cuidados os quais a maioria dos carroceiros não têm condições de prover. Para se ter uma dimensão, segundo a especialista, esses
animais precisam passar 16 horas se alimentando e outras quatro horas dormindo, mas a realidade passa longe disso.

Agora, em 2022, a situação não mudou muito. Dados do SLU mostram que, em 2021, o órgão retirou uma média de 6,4
toneladas de animais mortos em vias públicas por mês, sendo dezembro o mês de maior demanda. A região administrativa do Gama é a
que mais acionou o serviço, com 12 pedidos de recolhimentos, seguido pelo Plano Piloto, com 8, e Taguatinga e Ceilândia, com 7 casos
cada um.

Embora haja lei que proíbe veículos de tração animal no DF desde 2016, o uso ainda é bem expressivo. O GDF informou, por meio
da Secretaria de Trabalho, que realizou um chamamento público para o cadastramento de proprietário de Veículos de Tração Animal
(VTA) e 562 pessoas foram identificadas. “A pasta também elaborou um estudo sócio-ocupacional e traçado o perfil individual e familiar,
com vistas a inserir esses trabalhadores no mercado de trabalho” conforme afirma em reportagem ao Jornal Metrópoles[7].

É notório que o problema de equinos mortos encontrados em vias no DF passa diretamente pela questão socioeconômica de
pessoas que precisam desses animais para gerar renda. Assim, qualquer mudança nesse sentido, envolve garantir meios para capacitação
e melhores condições de trabalho para que os carroceiros possam encontrar novos postos de trabalho e não fiquem desamparados.

Os carroceiros, em contrapartida, afirmam que a maioria cuida bem dos animais, e afirma que o maior problema está na verdade
no apoio escasso do governo: “O governo poderia dar uma chance, dar baias e um curral. Tem carroceiro que não tem baia, e deixa o
cavalo solto, comendo verdura em um saco plástico. Os que têm baia enfrentam problemas com ratos que acabam provocando
contaminações”[8].

 

1.3.4 Maus-tratos no Núcleo Rural de Taguatinga
 

Numa tarde de terça-feira, o Batalhão de Polícia Ambiental do Distrito Federal (BPMA) foi acionado para atender a uma denúncia
na chácara 6 do Núcleo Rural Taguatinga. Ali foi encontrado um canil clandestino cujos cachorros encontravam-se presos em jaulas de
forma degradante.

O Tenente Moreira Vaz, responsável pela ocorrência, informou que sete animais eram mantidos em cárcere sem receber água
suficiente e muito menos comida. Os cachorros tinham uma aparência esquelética e estavam todos extremamente sujos.

Durante a ocorrência, os policiais também encontraram um cão morto. De maneira geral, as condições higiênicas do espaço eram
péssimas e o cheiro de fezes no local era insuportável, segundo testemunhas.

O “cuidador” dos cães que estava no local foi apreendido em flagrante e encaminhado à 21ª Delegacia de Polícia em Taguatinga
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Sul, onde assinou o termo circunstanciado por maus-tratos aos animais por ter praticado crime tipificado no artigo 32, § 2º, da Lei
9.605/1998.

O caso foi bastante emblemático no Distrito Federal por, mais uma vez, demonstrando que a questão dos maus-tratos contra os
animais não apenas envolve agressão física e tortura, mas descuido, falta de cuidados higiênicos e alimentação adequada.

 

 

CAPÍTULO 2 - DA CONSTITUIÇÃO, COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO

 

2.1 Da Constituição, Composição, Presidência e Relatoria da CPI
 

A Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) dos maus-tratos contra os animais do Distrito Federal foi criada por força da
aprovação do Requerimento nº 294, de 2019.

O Ato do Presidente nº 296, de 2021, foi publicado no DCL de 20 de agosto de 2021, estabelecendo a proporcionalidade entre os
blocos para fins de composição da CPI:

 
ATO DO PRESIDENTE Nº 296, DE 2021

 
                                    O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e 
                                                nos termos disposto nos artigos 60, 61 e 72 do Regimento Interno desta Casa de Leis, RESOLVE:

                  Art. 1º Estabelecer a proporcionalidade e definir o número de lugares de cada bancada, para fins de composição da
                             Comissão Parlamentar de Inquérito, com a finalidade de investigar os fatos determinados como maus-
                               tratos de animais, conforme formação das bancadas publicadas nos Diários da Câmara Legislativa, e publicação do 
 
                             Requerimento nº 294/19, de autoria do Deputado Delmasso e outros, publicado no DCL de 16/09/20.

 
Agremiações Partidárias
 Membros Quoef. Lugares
BLOCO BRASÍLIA EM EVOLUÇÃO Reginaldo Sardinha (AVANTE), Roosevelt Vilela (PSB,
João Cardoso (AVANTE), José Gomes (PSB) e Júlia Lucy (NOVO)
 

05 1,05 01

BLOCO DEMOCRÁTICO SOCIAL Rafael Prudente (MDB), Hermeto (MDB), Robério
Negreiros (PSD) e Iolando (PSC)
 

04 0,83 01

UNIÃO PELO DISTRITO FEDERAL Jaqueline Silva (PTB), Agaciel Maia (PL), Jorge Vianna
(PODE) e Daniel Donizet (PL)
 

04 0,83 01

BLOCO DEMOCRACIA E RESISTÊNCIA Arlete Sampaio (PT), Chico Vigilante Lula da Silva
(PT) e Fabio Felix (PSOL)
 

03 0,62 01

BLOCO DF ACIMA DE TUDO Martins Machado (REPUBLICANOS), Delmasso
(REPUBLICANOS) e Guarda Janio (PROS)
 

03 0,62 01

 

                 Art. 2º Convoca os líderes para que no prazo de 5 (cinco) dias encaminhe à Secretaria Legislativa, os nomes dos
Membros
                            das respectivas bancadas que, como titulares e suplentes, irão compor a referida comissão

 
No DCL 192, de 2 de setembro de 2021, foi publicado o Ato do Presidente nº 314, de 2021, que instaurou e designou os

integrantes da Comissão Parlamentar de Inquérito:
 

ATO DO PRESIDENTE Nº 314, DE 2021
 

                             O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, observado o disposto no artigo 61, § 2º, do 
                              Regimento Interno desta Casa de Leis, RESOLVE:

                 Art. 1º Designar Comissão Parlamentar de Inquérito, conforme Ato do Presidente nº 296, publicado no DCL de 20 de
                            agosto de 2021 e de acordo com o art. 61, § 1º do RICL as indicações dos líderes das respectivas bancadas com a
                            finalidade de investigar os fatos determinados como maus-tratos de animais, com prazo de funcionamento de 180 dias
                            contados a partir de sua instalação, composta pelos seguintes membros:

 
Agremiações Partidárias
 TITULARES SUPLENTES
BLOCO DEMOCRÁTICO SOCIAL
 Robério Negreiros (PSD) Iolando (PSC)
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UNIÃO PELO DISTRITO FEDERAL
 Daniel Donizet (PSL) Jaqueline Silva (PTB)
BLOCO BRASILIA EM EVOLUÇÃO
 Roosevelt Vilela (PSB) José Gomes
BLOCO DEMOCRACIA E RESISTÊNCIA (*)
 Fábio Felix (PSOL) Chico Vigilante Lula da Silva (PT)
BLOCO DF ACIMA DE TUDO
 Delmasso (PRB) Martins Machado (PRB)

(*) indicados nos termos do art. 61 §1º do RICL

               Art. 2º Convoca os membros da referida Comissão Parlamentar de Inquérito para eleição de seu Presidente e Vice-
Presidente,
                          a ocorrer no dia 13 de setembro de 2021, às 15 horas, no Plenário da Câmara Legislativa.

 
Assim, a primeira reunião da CPI foi realizada no dia 13 de setembro de 2021. Em 14 de setembro de 2021, mediante votação dos

membros chegou-se à seguinte composição da CPI:
 

Presidente - Deputado Daniel Donizet;
Vice-presidente - Deputado Robério Negreiros;
Relator - Deputado Roosevelt Vilela;
Membro - Deputado Delmasso; e
Membro – Deputado Fábio Felix.

 
2.2 Do Prazo

No dia 2 de setembro de 2021, a CPI foi instalada, tendo como prazo regimental 180 dias corridos, prorrogável pela metade,
automaticamente, por requerimento da maioria de seus membros, de acordo com o §4º do artigo 72 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, interrompendo-se a contagem desse tempo nos períodos em que não houvesse sessão legislativa ordinária
da Câmara Legislativa.

No dia 15 de dezembro de 2021, a Câmara Legislativa do Distrito Federal entrou em recesso parlamentar, não havendo, portanto,
sessão legislativa no período compreendido entre essa data e 1º de fevereiro de 2022.

Por fim, no dia 28 de abril de 2022, foi apresentado requerimento solicitando-se a prorrogação regimental de prazo por 90 dias.
 
2.3 Síntese dos Trabalhos da CPI em números

            Ao todo, a Comissão realizou cinco Reuniões Ordinárias, duas Reuniões Extraordinárias de Instalação, e duas oitivas.
Além disso, foram aprovados vinte e três Requerimentos e expedidos vinte e quatro Ofícios a órgãos externos, do Poder Executivo distrital
e Judiciário e Ministério Público Federal, com solicitações de informações.

 
2.4 Formas de Investigação
 
            Requisitaram-se documentos, inquéritos policiais, processos judiciais e demais informações necessárias ao esclarecimento dos
fatos que determinaram a criação desta CPI. O histórico das reuniões bem como dos documentos expedidos consta no Anexo I e II,
respectivamente.

 

 

CAPÍTULO 3 - DAS AÇÕES DO PODER PÚBLICO ENVOLVENDO O COMBATE AOS MAUS-TRATOS CONTRA OS ANIMAIS
 
3.1 Da legislação de garantia e proteção aos animais
 

3.1.2 Disposições gerais sobre direito animal
Os animais são reconhecidamente seres sencientes, ou seja, seres dotados de sistema neurosensitivo, capazes de experimentar

sensações positivas e negativas causadas por estímulos externos e ambientais, bem como por sensações interiores. Assim, dada a
característica da senciência, por vezes figuram na condição de vítima em casos de crueldade, maus-tratos, sofrimento, agressão, atentado
à vida, à saúde ou à integridade física e mental.

É crescente a conscientização acerca das questões que envolvem a criação, a exploração, a utilização e o consumo de animais.
Esse assunto ganhou notoriedade após a Declaração de Cambridge sobre a senciência animal, na qual um grupo de proeminentes
cientistas e neurocientistas, reunidos na Inglaterra, em 2012, declararam que “os animais não humanos têm substratos neuroanatômicos,
neuroquímicos e neurofisiológicos de estados de consciência junto com a capacidade de exibir comportamentos intencionais.
Consequentemente, o peso das evidências indica que os humanos não são os únicos a possuir os substratos neurológicos que geram a
consciência”.

A despeito do amplo reconhecimento de que os animais são seres sencientes, o Brasil ainda não logrou êxito em afirmar definitiva
e justa natureza jurídica aos animais não humanos. Nas últimas décadas, contudo, surgiu, e vem cada vez mais se afirmando, um
movimento que defende os direitos dos animais e rompe com o esquema clássico de atribuição da personalidade jurídica somente aos
seres humanos e às ficções jurídicas voltadas ao atendimento dos interesses humanos, como as pessoas jurídicas, considerando os
animais como sujeitos de direitos subjetivos por força das leis que os protegem.

Atualmente, os animais não humanos são considerados pelo art. 82 do Código Civil como bens móveis, da espécie “semoventes”,
ou seja, aqueles suscetíveis de movimento próprio. O Código estabelece apenas duas categorias jurídicas: pessoas e coisas. Na esfera do
Direito dos Animais, estes são classificados como meras coisas. No entanto, a ciência nos mostra que os animais não humanos possuem
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sentimentos, como dor, medo e angústia, memória, níveis de inteligência, entre outras características que os aproximam mais dos
humanos do que das coisas, não podendo ser dispensado a eles o mesmo tratamento dedicado às coisas, que são inanimadas e não
possuem vida.

Por sua vez, em âmbito internacional, vários são os exemplos de legislações que já conferiram aos animais não humanos o status
de seres sencientes, retirando-lhes definitivamente a condição de coisa, tais como a Nova Zelândia, França, Alemanha, Suíça, Áustria,
Portugal e Holanda.

Com efeito, uma mudança paradigmática legal no Brasil a respeito da abordagem jurídica relativa aos animais não humanos
demanda o esforço cooperativo entre todos os entes federativos, notadamente na esfera federal, com alterações no Código Civil e na Lei
de Crimes Ambientais.

Assim, da regra constitucional que proíbe a crueldade contra os animais (art. 225, § 1°, inciso VII) – e dos princípios que também
emanam desse mesmo dispositivo constitucional, como o princípio da dignidade animal e o princípio da universalidade – é que exsurge o
direito fundamental animal à existência digna. É direito fundamental, e não apenas objeto de compaixão ou de tutela, porquanto é
resultado da positivação do valor básico inerente à dignidade animal, ou seja, todo animal é sujeito do direito fundamental à existência
digna. Essa sistematização permite apontar outros direitos correlatos e ajustados à natureza peculiar dos animais não-humanos, bem
como construir as tutelas jurisdicionais que lhes sejam adequadas[9].

A dignidade animal é, portanto, derivado da senciência. Como toda dignidade exige que seja protegida por direitos fundamentais,
não se podendo conceber dignidade sem um catálogo mínimo desses direitos. Assim, a dignidade animal deve ser entendida como
princípio basilar dos direitos fundamentais animais, os quais constituem o objeto do Direito Animal.

 

3.1.3 Constitucionalização dos direitos dos animais
A Constituição Federal de 1988 trouxe significativos avanços à proteção do meio ambiente. Anteriormente, a matéria estava

dispersa em normas infraconstitucionais, sujeitas a modificações. A nova Carta, no art. 225, disciplinou o tema, consignando que todos
têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida. Por sua vez,
o inciso LXXIII, art. 5°, elevou a proteção ambiental à categoria de direito fundamental de todo cidadão.

Além disso, o inciso VII do § 1° do art. 225 da Carta Magna estabelece:
 

Art. 225, § 1°. Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
(...)
VII – proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a
extinção de espécies ou submetam os animais a crueldade.
 

Assim é que todas as disposições normativas ou projetos sobre disposições normativas que digam respeito a animais devem ser
interpretadas à luz da regra constitucional da proibição da crueldade e do correlato princípio da dignidade animal, normas que exsurgem
do inciso VII, do parágrafo 1º do art. 225 da Constituição Federal de 1988[10]. A Constituição proíbe a crueldade porque pressupõe que
os animais são seres dotados de consciência e de capacidade de sofrer, ou seja, são sencientes. Isso porque não haveria sentido em se
proibir a crueldade contra coisas inanimadas, destituídas da capacidade de sentir dor ou de serem impactadas pela crueldade. Assim, ao
valorar a consciência animal, proibindo as práticas cruéis, a Constituição considerou os animais não-humanos como seres importantes por
si próprios, como fins em si mesmos, ou seja, reconheceu-lhes, implicitamente, o valor intrínseco e a dignidade própria[11].

Os dispositivos da CF que tratam da competência comum em política ambiental devem ser lidos lado a lado com a Lei
Complementar n° 140, de 2011, cujos dispositivos orientam a cooperação entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
nas ações administrativas decorrentes do exercício da competência comum relativa à preservação das florestas, da fauna e da flora, assim
como em outros temas.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) é firme no sentido de que, na repartição da competência constitucional para
legislar sobre Direito Ambiental (e, por derivação, sobre Direito Animal), as leis estaduais mais protetivas podem prevalecer no âmbito da
competência legislativa concorrente.

Importante ressaltar, ainda no âmbito das decisões judiciais do STF que, na ADI n° 4983, de 2016, a Suprema Corte considerou
inconstitucional a prática da vaquejada por considerá-la intrinsecamente cruel, de modo que a decisão teve efeito vinculante e
repercussão geral. No entanto, a decisão teve reação legislativa por parte do Congresso Nacional que, por meio da Emenda Constitucional
n° 96/2017, acrescentou o § 7° ao art. 225 da Constituição Federal, determinando que não se consideram cruéis as práticas desportivas
que utilizem animais, desde que sejam manifestações culturais. Por conseguinte, práticas como o rodeio, a vaquejada e o laço, bem como
as respectivas expressões artísticas e esportivas, reconhecidas como manifestações da cultura nacional, foram elevadas à condição de
bens de natureza imaterial, não sendo mais vedadas pela Constituição de 1988.

 
3.1.3 Legislação Federal sobre direito animal

 
Antes da Lei n° 5.197, de 1967 (Lei de Proteção à Fauna), a fauna era res nullius (coisa de ninguém), e as pessoas podiam

legalmente se apropriar dos animais silvestres no ambiente natural. A Lei então estabeleceu a fauna como bem público de caráter
especial, in verbis:

 
Art. 1º. Os animais de quaisquer espécies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que vivem naturalmente fora do cativeiro,
constituindo a fauna silvestre, bem como seus ninhos, abrigos e criadouros naturais são propriedades do Estado, sendo proibida
a sua utilização, perseguição, destruição, caça ou apanha.
§ 1º Se peculiaridades regionais comportarem o exercício da caça, a permissão será estabelecida em ato regulamentador do Poder
Público Federal.
§ 2º A utilização, perseguição, caça ou apanha de espécies da fauna silvestre em terras de domínio privado, mesmo quando
permitidas na forma do parágrafo anterior, poderão ser igualmente proibidas pelos respectivos proprietários, assumindo estes
a responsabilidade de fiscalização de seus domínios. Nestas áreas, para a prática do ato de caça é necessário o
consentimento expresso ou tácito dos proprietários, nos termos dos arts. 594, 595, 596, 597 e 598 do Código Civil.
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Outro marco legal importante, a Lei dos Crimes Ambientais (Lei n° 9.605, de 1998), trouxe dispositivos que protegem a fauna, in
verbis:

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, nativos ou em rota migratória, sem a
devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente, ou em desacordo com a obtida:
Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas:
I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo com a obtida;
II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;
III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou
espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros
não autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente.

 
Na mesma Lei 9.605/1998, houve criminalização dos atentados à dignidade animal:
 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos: 
         
Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.
§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em animal vivo, ainda que para fins didáticos ou
científicos, quando existirem recursos alternativos.   
§ 1º-A Quando se tratar de cão ou gato, a pena para as condutas descritas no caput deste artigo será de reclusão, de 2 (dois) a 5
(cinco) anos, multa e proibição da guarda.            
§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.        
 

O tipo penal descrito no art. 32, acima transcrito, configura crime comum, pois pode ser cometido por qualquer pessoa. O crime
de abuso ou maus-tratos contra animais é punido a título de dolo (não existe a modalidade culposa) e as vítimas previstas nesse artigo
são os animais silvestres, domésticos e domesticados.

Existem outras normas, como é o caso do Decreto n° 24.645, de 1934 (primeira lei a tipificar o crime de maus-tratos contra
animais e a reconhecer a capacidade processual animal), e, mais recentemente, das Leis n° 13.426, de 2017 (controle de natalidade de
cães e gatos, proibindo o extermínio como técnica de controle populacional) e da Lei n° 14.228, de 2021 (proibição da eliminação de cães
e gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres).

Outras leis federais também são consideradas protetivas, já que tratam dos animais e servem como instrumento para a repressão
da crueldade contra eles, ainda que ausente a perspectiva do animal como sujeito de direitos[12]. É o caso da Lei n° 5.197, de 1967 (Lei
de Proteção à Fauna), a par de submeter os animais silvestres ao domínio e à proteção do Estado, também permite e estimula a caça
amadora por diversão. A Lei n° 7.173, de 1983 (Lei dos Zoológicos), que impõe requisitos mínimos de habitabilidade, sanidade e
segurança para cada espécie animal mantida cativa, atendendo às suas necessidades ecológicas, mas permite a manutenção desses
animais em cativeiro para fins de visitação pública. A Lei n° 9.985, de 2000 (Lei do Sistema Nacional de Unidades de Conservação da
Natureza), que cria espaços de proteção da fauna, mas ainda considera animais como “recursos ambientais”, possibilitando sua
exploração econômica “sustentável”. A Lei n° 11.794, de 2008 (Lei da Experimentação Científica ou Educacional em Animais), que
considera a utilização de animais em benefício humano em atividades científicas ou educacionais, mas contém dispositivos específicos de
proteção animal contra a crueldade, como regra de que experimentos que possam causar dor ou angústia devam ser desenvolvidos sob
sedação, analgesia ou anestesia adequadas (art. 14, § 5º).

 
3.1.4 Legislação Distrital sobre direito animal

 
 
A Lei Orgânica do Distrito Federal (LODF) apresenta, em seu Capítulo XI – Do Meio Ambiente:
 

Art. 296. Cabe ao Poder Público proteger e preservar a flora e a fauna, as espécies ameaçadas de extinção, as vulneráveis e raras,
vedadas as práticas cruéis contra animais, a pesca predatória, a caça, sob qualquer pretexto, em todo Distrito Federal.
 

No Distrito Federal, a Lei Distrital nº 2.095, de 1998, institui diretrizes relativas à proteção e à defesa dos animais, bem como à
prevenção e ao controle de zoonoses (Tabela.1). A Lei estabelece diretrizes gerais e define maus-tratos como: “toda ação contra os
animais que implique crueldade, especialmente ausência de alimentação mínima necessária, excesso de peso de carga, tortura, uso de
animais feridos em atividades, submissão à experiência pseudocientífica e o que mais dispuser o Decreto Federal n° 24.645, de 1934 (Lei
de Proteção aos Animais)”. Os dispositivos que tratam das proibições não incluem, contudo, experimentos, desenvolvimento ou testes de
qualquer tipo em animais.

O tema é tratado em diversas normas no Distrito Federal, que englobam desde as sanções, comunicação e denúncias sobre maus-
tratos, até matérias mais específicas como proibição do uso de coleira de choque em animais, de tatuagens e colocação de piercings,
proibição da circulação de veículos de tração animal com fins estéticos, procedimentos para a adoção de animais de grande porte
apreendidos, entre outros. A Tabela 1 traz um compilado dessas normas.

 
Tabela 1: Normas relacionadas aos maus-tratos a animais no Distrito Federal.
 

Norma Data de
Assinatura Situação Origem Ementa

Decreto n°
39.066 22/05/2018

 
Sem Revogação

Expressa
Governadoria

Regulamenta hipóteses previstas no art. 3° da Lei n°
4.060, de 18 de dezembro de 2007, que define

sanções a serem aplicadas pela prática de maus-
tratos e dá outras providências.
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Lei n°
4.574 06/06/2011 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Altera o art. 7º da Lei nº 4.060, de 18 de dezembro
de 2007, que define sanções a serem aplicadas pela

prática de maus-tratos a animais e dá outras
providências, e institui o Programa Permanente de

Controle Reprodutivo de Cães e Gatos no âmbito do
Distrito Federal.

 
Lei n°
6.787

 
 

12/01/2021
 

Sem Revogação
Expressa

CLDF - Câmara
Legislativa do Distrito

Federal

Dispõe sobre a proibição de manter, no Distrito
Federal, animais com correntes ou assemelhados que
prejudiquem sua saúde e seu bem-estar e dá outras

providências.

Lei n°
6.810 02/02/2021 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Dispõe sobre a obrigação de os condomínios
residenciais e comerciais comunicarem aos órgãos de

segurança pública a ocorrência de casos de maus-
tratos a animais no Distrito Federal e dá outras

providências.

Lei n°
6.701 26/10/2020 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Dispõe sobre a proibição do uso de coleira de choque
em animais, no Distrito Federal, e dá outras

providências.

Lei n°
6.845 29/04/2021 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Dispõe sobre a proibição de realização de tatuagens e
colocação de piercings em animais, com fins

estéticos, no Distrito Federal e dá outras
providências.

Lei n°
6.142 22/05/2018 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Altera a Lei n° 4.060, de 18 de dezembro de 2007,
que define sanções a serem aplicadas pela prática de

maus-tratos a animais e dá outras providências.

Lei n°
6.627 06/07/2020 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Dispõe sobre a vedação de rinhas entre animais no
Distrito Federal.

Lei n°
4.060 18/12/2007 Alterado

CLDF - Câmara
Legislativa do Distrito

Federal
Define as sanções a serem aplicadas pela prática de

maus-tratos a animais e dá outras providências.

Lei n°
5.809 20/02/2017 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Institui o Disque Denúncia de Maus-Tratos aos
Animais.

Lei n°
6.698 26/10/2020 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Altera a Lei n° 4.060, de 18 de dezembro de 2007,
que define sanções a serem aplicadas pela prática de
maus-tratos a animais e dá outras providências, com
o objetivo de incluir sanções àqueles que praticam

maus-tratos a animais.

Lei n°
6.669 21/09/2020 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de placa
em agropecuárias, clínicas veterinárias, pet shops e
afins no Distrito Federal e dá outras providências.

Lei n°
7.001 13/12/2021 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Dispõe sobre a Política de Castração de Cães e Gatos
no Distrito Federal e dá outras providências.

Lei n°
3.329 23/03/2004

Declarada
inconstitucional

pelo TJDFT

CLDF - Câmara
Legislativa do Distrito

Federal

Altera dispositivos da Lei n° 832, de 27 de dezembro
de 1994, que “cria a Delegacia Especial do Meio
Ambiente, no âmbito da Polícia Civil do Distrito

Federal e dá outras providências”

Lei n°
6.612 02/06/2020 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Dispõe sobre animais comunitários no Distrito Federal
e dá outras providências.

Lei n°
6.647 17/08/2020 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Proíbe o manuseio, a utilização, a queima e a soltura
de fogos ou qualquer artefato pirotécnico que

produza estampidos no Distrito Federal e dá outras
providências.

Lei n°
1.962 08/06/1998 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Estabelece diretrizes relativas à proteção e à defesa
dos animais, bem como à prevenção e ao controle de

zoonoses no Distrito Federal

Lei n° 14/12/2016 Alterado
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Dispõe sobre a proibição da circulação de veículos de
tração animal em vias do Distrito Federal e dá outras
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5.756 Federal providências.

Lei n°
3.201 08/10/2003 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Dispõe sobre a insensibilização prévia no abate de
animais destinados ao consumo humano e dá outras

providências

Portaria n°
52 01/10/2020 Sem Revogação

Expressa

SEAGRI - Secretaria
de Estado da
Agricultura,

Abastecimento e
Desenvolvimento

Rural

Institui o projeto Adote um Animal e estabelece os
procedimentos para a adoção de animais de grande

porte apreendidos pela SEAGRI/DF.

Lei n° 832 27/12/1994 Alterado
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Cria a Delegacia Especial do Meio Ambiente, no
âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal e dá outras

providências

Portaria
Conjunta

n° 10
24/05/2018 Sem Revogação

Expressa

SEMA - Secretaria de
Estado do Meio

Ambiente
SECID - Secretaria de
Estado das Cidades

Estabelece procedimentos para atuação conjunta
entre a Secretaria de Estado do Meio Ambiente do

Distrito Federal e a Secretaria de Estado das Cidades
do Distrito Federal para ações de controle e

monitoramento de cães e gatos.

Decreto n°
40.336 23/12/2019 Sem Revogação

Expressa
GAG - Gabinete do

Governador

Regulamenta a Lei n° 5.756, 14 de dezembro de
2016, que dispõe sobre a proibição da circulação de

veículos de tração animal em vias do Distrito Federal,
e institui o Programa de Transição da Utilização de

Veículos de Tração Animal.

Lei n°
1.567 15/07/1997 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Estabelece normas para abate de animais destinados
ao consumo e dá outras providências

Decreto n°
19.804 19/11/1998 Alterado DF – Governo do

Distrito Federal

Regulamenta a Lei n° 1.553, de 15/07/1997, que
dispõe sobre o trânsito de veículos de tração animal

nas vias públicas urbanas e nas faixas de domínio das
rodovias no distrito federal, e dá outras providências.

Decreto n°
19.988 30/12/1998 Sem Revogação

Expressa
DF – Governo do
Distrito Federal

Regulamenta a Lei n° 2.095, de 29 de setembro de
1998, que “Estabelece diretrizes relativas à proteção
e à defesa dos animais, bem como à prevenção e ao

controle de zoonoses no Distrito Federal”.

Decreto n°
27.122 28/08/2006 Sem Revogação

Expressa Governadoria
Dispõe sobre o trânsito de veículos de tração animal
nas vias públicas urbanas e faixas de domínio das

rodovias no Distrito Federal, e dá outras providências.

Lei n°
6.401 22/10/2019 Sem Revogação

Expressa
CLDF - Câmara

Legislativa do Distrito
Federal

Dispõe sobre tratamento simplificado e diferenciado
quanto a inspeção, fiscalização e auditoria sanitárias

de estabelecimentos de pequeno porte processadores
de produtos de origem animal e vegetal no Distrito

Federal e dá outras providências.

 
Por outro lado, maus-tratos de animais silvestres nativos e exóticos ainda são pouco discutidos no Distrito Federal, ou por

interesse de grupos específicos ou por não haver preocupação e conhecimento sobre o tema por grande parte da população. A acelerada
extinção de diversas espécies impõe que sejam tomadas medidas urgentes por parte do Poder Público. Abaixo, segue o texto do Juiz
Federal Vicente de Paula, sobre o uso comercial de espécies da fauna silvestre.

 
Por conseguinte, nenhum dos fundamentos legais apontados serve para legitimar a criação comercial ou industrial de animais
silvestres: a Lei 5.197/1967, nesse aspecto, não foi recepcionada pela Constituição e, mesmo que o fosse, seus artigos que permitem
essas modalidades de criação foram revogados tacitamente pela Lei 9.605/1998; a LC 140/2011, quando menciona ação
administrativa ambiental dos Estados, não se refere a criadouros comerciais ou industriais de animais silvestres; e o art. 29, § 1º, III,
da Lei 9.605/1998, ao pressupor a existência de criadouros autorizados ou a autorização para comercialização de animais silvestres,
levava em conta a Lei 5.197/1967, a qual, como visto, não foi recepcionada pela Constituição. Na verdade – todos sabem –, a
existência fática desses criadouros de vida silvestre31 encontra-se amparada, tão somente, por atos normativos infralegais, editados,
principalmente, pelo CONAMA e pelo IBAMA, de maneira autônoma (permitindo atividades e criando direitos e deveres sem lei
anterior), sem respaldo legal ou constitucional. Mesmo que a edição do ato normativo esteja recheada de boas intenções, é ineludível
afirmar como ilegal e inconstitucional a Resolução 489, de 26 de outubro de 2018, do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA), indicada anteriormente, na parte em que pretende regularizar estabelecimentos industriais e comerciais que exploram
partes, produtos e subprodutos de animais silvestres, como abatedouros frigoríficos (art. 4º, I), criadouros comerciais (art.
4º, IV), curtumes (art. 4º, VI), empreendimento comercial de partes, produtos e subprodutos da fauna silvestre ou exótica (art.
4º, VIII), dentre outros. Inconstitucional, porque viola os princípios da dignidade animal e da primazia da liberdade natural, além de
comprometer o direito fundamental de todos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, para cuja efetividade o Poder Público
deve assegurar a proteção da fauna (art. 225, § 1º, VII, Constituição).
...
Da mesma forma, animais silvestres não podem ser pets ou animais de estimação, porquanto a sua liberdade natural não
pode ser coactada para a simples satisfação de necessidades lúdicas ou afetivas humanas. Animais silvestres não têm as mesmas
características, nem a mesma adaptabilidade ao convívio humano do que os animais domésticos, transformados pelo manejo
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artificial. A “petificação” de animais silvestres contraria as diretrizes das cinco liberdades, especialmente a liberdade comportamental
(REIS, 2014, p. 50-54; ENGEBRETSON, 2006). Por isso é que a Resolução 394/2007, do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA)32, ao determinar ao IBAMA a elaboração de uma “lista pet”, ou seja, uma lista das espécies animais silvestres que
poderão ser criadas e comercializadas como animais de estimação, também é inconstitucional e ilegal. Inconstitucional, porque viola
os princípios da dignidade animal e da primazia da liberdade natural (senão a própria regra da proibição da crueldade), além do
próprio direito difuso ao meio ambiente ecologicamente equilibrado (art. 225, caput, e § 1º, I, II, VII, Constituição). Ilegal, porque
viola o direito animal à liberdade de locomoção e de permanência em seu habitat, garantidos pelo arts. 25 § 1º e 29 da Lei
9.605/1998.
 

No Brasil, se, por um lado, o grande crescimento do mercado de animais de estimação tem aumentado a demanda por pets não
convencionais, inclusive as espécies silvestres, por outro, esse fenômeno denota uma preocupação com o bem-estar animal, e esse
sentimento é incompatível com os abusos e mortes causadas pelo tráfico de fauna e outros atos que resultam em maus-tratos.

Uma abordagem efetiva de combate aos maus tratos, tanto de animais domésticos quanto de silvestres envolve não apenas
medidas de comando e controle, mas também requer inclusão social, educação e conscientização da população.

3.2 Estrutura governamental do Distrito Federal voltada aos animais
 
 

Desde 1981, com entrada em vigor da Lei n° 6.938 (Política Nacional de Meio Ambiente), existe a obrigatoriedade de registro de
pessoas físicas ou jurídicas utilizadoras de recursos naturais, incluindo fauna silvestre, no Cadastro Técnico Federal (CTF). Ao longo dos
anos esse registro evoluiu para o atual Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos
Ambientais (CTF/APP), que conta com meio milhão de empresas cadastradas. Dessas, exatos 5.300 CNPJs estão registrados em uma ou
mais categorias de interesse para este estudo. Há também cadastros equivalentes nos Estados e no DF, e a União mantem acordos de
cooperação técnica com 17 unidades federativas para gestão integrada dos cadastros técnicos estaduais e federal (Figura 1), inclusive
com o DF. Especificamente no que diz respeito à fauna, o DF exige a apresentação do CTF/APP para atividades relacionadas a
empreendimentos que utilizem fauna silvestre, para autorização destinada à criação de pássaros silvestres e para o manejo de fauna
sinantrópica. Essas autorizações são melhor exploradas na continuidade deste estudo.

 

Figura 1. Criação e exploração de fauna silvestre. Brasília é a terceira cidade com maior número de criadouros de fauna silvestre[13].

 

Haja vista a estrutura normativa do DF no que diz respeito ao combate aos maus tratos aos animais e ao controle de zoonoses,
diversas ações e programas foram instituídos no âmbito dos órgãos públicos envolvidos nas questões ambientais, como o Ibram e a
Polícia Militar Ambiental, nas questões relativas à saúde pública e à vigilância sanitária, como serviços de vacinação dos animais e o
controle de zoonoses, bem como relativos a animais normalmente utilizados para o transporte de cargas e produção, como cavalos,
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bovinos e suínos, sob a responsabilidade da Secretaria de Agricultura do DF (SEAGRI). 
Os programas governamentais são essenciais para a persecução dos ditames legais impostos pelas diversas normas federais e

distritais relacionadas à proteção da fauna silvestre, da fauna doméstica e da saúde pública como um todo. Em sendo os animais seres
sencientes, providos de sentimentos e sensações como dor, angústia, estresse, fome, sede, entre outros, necessária se faz a proteção do
Estado no sentido de protegê-los de qualquer forma de atos de crueldade, maus tratos, doenças e, ainda, garantir demandas básicas
inerentes a qualquer ser vivo, como alimentação, dessedentação, conforto térmico e abrigo. Esses dois últimos especialmente aos animais
domesticados, que são colocados de forma voluntária sob os cuidados de proprietários e/ou cuidadores como estabelecimentos
comerciais, criadouros, residências, entre outros.

Quando violados os direitos dos animais ao bem-estar e à integridade física, notadamente em situações em que a esfera da
prevenção não é suficiente para reprimir condutas lesivas aos animais, cabe ao Estado utilizar-se de seu poder de polícia[14] para
repreender e punir os infratores. Nesse sentido, convém ressaltar que a responsabilidade por infrações ambientais, aqui incluída a fauna
silvestre e doméstica, está fundamentada na tríplice responsabilização, de modo que os infratores da norma respondem nas esferas
administrativa, penal e civil (obrigação de reparar o dano causado ao meio ambiente), todas complementares e independentes entre si.

A fim de que não seja necessária a utilização da ultima ratio pelo Estado, ou seja, a punição aos infratores das normas, o Poder
Público deve investir em programas e ações que trabalhem com a perspectiva da prevenção às infrações contra o meio ambiente em geral
e, especificamente, contra os animais. O desenvolvimento de políticas públicas para a educação ambiental, bem como para a
conscientização quanto à importância da biodiversidade, incluída aqui a fauna silvestre e domesticada, permite à população o
desenvolvimento da empatia com o bem-estar dos animais de forma geral e não somente dos denominados “pets”, que são, em sua
grande maioria, os cães e os gatos.

Portanto, relacionamos os principais programas e ações estabelecidas pelo GDF direcionados à proteção dos animais em si, bem
como relacionados à prevenção de doenças entre os animais e entre esses e os seres humanos.

Em 2015, por meio do Decreto n° 36.477, foi criado o Comitê Interinstitucional da Política Distrital para os animais (CIPDA), de
natureza executiva de assessoramento, de caráter permanente e consultivo. Possui como atribuições propor ações integradas entre os
órgãos e entidades participantes para a defesa e proteção dos animais, propor e acompanhar políticas públicas de defesa e proteção dos
animais e avaliar e emitir parecer referente às questões de defesa e proteção dos animais. O comitê é constituído por integrantes de
diversas secretarias de estado, por representantes da sociedade civil, do Ibram, da Fundação Jardim Zoológico de Brasília, do Batalhão de
Polícia Militar Ambiental, Polícia Civil e instituições de pesquisa. Além disso, conta com membros convidados da Polícia Federal, Ordem dos
Advogados do Brasil (OAB), Ibama, ICMbio e Conselho Regional de Medicina Veterinária do DF.

No âmbito do Ibram, foi criada uma unidade específica, a Unidade de Gestão de Fauna (UFAU), para tratar dos assuntos
relacionados às ações que são realizadas e geridas pelo Instituto nas questões sobre a fauna doméstica e silvestre. As ações realizadas
pela unidade são: manejo populacional de cães e gatos, emissão de autorização para o manejo de fauna sinantrópica, autorização para
empreendimentos de fauna silvestre, autorização para criação de pássaros silvestres, autorização para coleta, captura e transporte de
fauna silvestre.

O manejo populacional de cães e gatos é realizado por meio da castração em clínicas veterinárias credenciadas para o
procedimento. Tal manejo reveste-se de grande importância para a saúde pública e para a preservação da fauna silvestre. Cães e gatos
não castrados possuem alta taxa de reprodução, o que aumenta a probabilidade de muitos indivíduos das ninhadas invadirem áreas
protegidas e silvestres, levando consigo diversas doenças, invadindo habitats protegidos e competindo com outras espécies. Além disso,
são aumentadas também as chances de animais abandonados nos centros urbanos e, muitas vezes, de servirem como reservatórios de
doenças, como a leishmaniose e a raiva, transmissíveis ao ser humano. Para realizarem as castrações, os tutores de cães ou gatos podem
se utilizar de campanhas sazonais realizadas pelo Ibram, ou por meio de processos para os casos de castrações de grandes plantéis de
animais de protetores, ONG’s e órgãos públicos[15].

No que tange à autorização para o manejo de fauna sinantrópica[16], o interessado deve realizar inscrição e estar regular no
Cadastro Técnico Federal de atividades potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras de recursos ambientais (CTF). Além disso, é exigida
apresentação de projeto técnico com anotação de responsabilidade técnica, a ser realizado de acordo com termo de referência elaborado
pelo órgão para cada caso. O prestador desse serviço deve estar cadastrado no Ibram para realizar atividades do ramo. A relevância
desse tipo de manejo se dá devido às potenciais doenças que podem ser transmitidas ao ser humano, como a criptococose no caso dos
pombos e a raiva no caso dos saruês. A autorização se dá na medida em que esses animais, apesar de serem potencialmente nocivos
para a saúde pública, são silvestres e, portanto, não podem ser sacrificados sem autorização do órgão ambiental[17].

Já para a autorização de empreendimentos de fauna silvestre que se destinem à criação, manutenção, manejo e comercialização
de espécimes da fauna silvestre nativa e exótica, bem como de seus produtos e subprodutos, é exigido pelo Ibram, com base na Lei
Complementar n° 140, de 2011, o CTF, inscrição no Sistema Nacional de Gestão da Fauna Silvestre (SISFAUNA), solicitação de
autorização prévia e de instalação no Ibama, apresentação da documentação exigida pela Instrução Normativa do Ibama n° 007/2015 e
solicitação de autorização de manejo, também no ambiente virtual do SISFAUNA[18].

Para a autorização destinada à criação de pássaros silvestres (SISPASS) no território do DF, seja criação amadorística, transporte,
torneios e exposições, é exigido pelo Ibram, com base na Lei Complementar n° 140, de 2011, a inscrição e a regularidade no CTF e
apresentação da documentação exigida pela Instrução Normativa do Ibama n° 10/2011[19]. O controle estatal sobre os passeriformes é
de especial atenção na medida em que esses animais são os principais alvos do tráfico, o que os torna vulneráveis à extinção local,
regional e global. Além disso, muitos dos animais capturados na natureza sem autorização passam por procedimentos cruéis durante a
captura e o transporte, de modo que poucos indivíduos sobrevivem ao trajeto. Especial relevância tem o dado de que o Brasil é o principal
fornecedor de animais silvestres para o tráfico global, sendo o DF um dos principais pontos focais de entrada e saída de espécies na rota
do tráfico, seja pela sua localização privilegiada de proximidade com diversos biomas brasileiros, especialmente a Amazônia, seja pela sua
infraestrutura aeroportuária e rodoviária interligada aos modais nacionais.

Estudo recente publicado pela Freeland-Brasil e pelo Fundo Mundial para a Natureza (WWF) constatou, além da já reconhecida
prática de fraudes por muitos criadores autorizados (atuando como receptadores do tráfico), que o DF é uma das rotas de tráfico e um
polo de apreensões de fauna[20], como ilustram as Figuras 2 e 3. Pode-se observar no mapa da Figura 3 uma dispersão de apreensões
entre os estados do Nordeste e Goiás, principalmente ao longo das rodovias BR 242, BR 349 e BR 020, convergindo próximo ao Distrito
Federal.
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Figura 2 – Mapa de calor de apreensões de fauna realizadas pelo Ibama, PRF e PF, com base em 5.858 apreensões georreferenciadas
entre 2018 e 2020 (dados obtidos pela Lei de Acesso à Informação, ver Marques, 2021).
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Figura 3 - Número de apreensões de fauna somente pela Polícia Rodoviária Federal entre janeiro de 2018 e setembro de 2020 (57.433
animais em 395 municípios) (dados obtidos pela Lei de Acesso à Informação, ver Marques, 2021).
 

Ainda no que toca à gestão de fauna, importante destacar os seguintes serviços disponibilizados pelo DF: serviço veterinário
público (Hvep), o Centro de Controle de Zoonoses (CCZ), canais de denúncia contra os maus tratos aos animais, resgate de animais
silvestres e diversos projetos direcionados ao manejo de populações de espécies exóticas.

O serviço veterinário público (Hvep), de responsabilidade do Ibram, oferece serviços gratuitos como consultas, exames
laboratoriais, de imagem, cirurgias, medicamentos, entre outros, para cães e gatos. Mesmo não realizando castrações que não sejam de
origem terapêutica, o Hvep já atendeu, entre 2018 e 2021, mais de 59 mil animais e realizou mais de 400 mil procedimentos. Em 2022, o
Hvep iniciou os trabalhos da unidade móvel de atendimento primário a cães e gatos nas unidades de conservação administradas pelo
Ibram.

Já o Centro de Controle de Zoonoses (CCZ) é a instituição responsável pelo acolhimento de animais doentes e que apresentem
risco para a população, bem como realiza campanhas de vacinação em todo o território do DF. Além disso, o CCZ é responsável pelo
recolhimento e avaliação de espécies sinantrópicas como pombos, ratos e morcegos, potenciais vetores de doenças. No entanto, a
situação no CCZ é precária. No ano de 2020, em decisão liminar o TJDFT[21], foi determinada a transferência do Centro de Zoonoses do
setor Noroeste para outra localidade, visto a proximidade do Centro com o Hospital da Criança. Na decisão, o magistrado relatou ainda a
situação estrutural precária do prédio do CCZ, bem como a falta de estrutura básica para atendimento dos animais, os quais ficam
aprisionados em jaulas de tamanho reduzido e sobre chão batido. Além disso, apenas um único servidor com habilitação em medicina
veterinária foi constatado no local, exercendo suas funções em desvio, já que estava alocado em cargo distinto.

Outrossim, a ouvidoria do DF oferece um canal de denúncia para os maus tratos contra os animais, que podem ser feitas na
Ouvidoria do GDF, pelo telefone 162 ou pelo site www.ouv.df.gov.br. O relato é encaminhado ao Ibram ou à Delegacia Especial de
Proteção ao Meio Ambiente e a Ordem Urbanística (Dema), conforme o teor da denúncia, para apurar e tomar as providências cabíveis.
Ainda, as denúncias podem ser feitas diretamente à Dema ou ao Batalhão de Polícia Militar Ambiental.

Por fim, importante ressaltar a existência de um programa do Ibram em parceria com a Secretaria de Estado da Agricultura
(Seagri). Denominado de projeto Adote um Animal, o programa viabiliza a adoção de animais de grande porte que foram capturados nas
vias urbanas e rurais do DF e não foram reclamados por nenhum tutor. Além disso, o programa oferece abrigo a animais de grande porte
que foram vítimas de maus-tratos, disponibilizando-os também para a adoção, desde que o adotante não seja o autor dos maus-tratos.
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3.3 Necessidade de atuação governamental para garantir e ampliar a oferta de serviços públicos voltados aos animais
Haja vista os serviços públicos já oferecidos pelo DF no que se refere à gestão de fauna, à prevenção de doenças, canais de

denúncias, centro de controle de zoonoses, hospital público de serviço veterinário e o próprio Ibram, é preciso que sejam realizados
investimentos em infraestrutura física, recursos humanos e modernização dessas estruturas.

Por muitas vezes, os serviços voltados à proteção ambiental e sua fiscalização são preteridos em detrimento de outros serviços
mais afetos à população. Contenção de recursos financeiros, dificuldades em contratar servidores e o cumprimento de metas fiscais
dificultam a alocação de recursos para os órgãos de fiscalização e levam o gestor público a injetar o apertado orçamento em áreas como,
por exemplo, saúde, educação, infraestrutura urbana, que afetam de forma mais direta a sociedade em geral.

No entanto, desde a Constituição Federal até normas infralegais incumbem o Poder Público de gerir, proteger e prestar serviços
públicos, de maneira digna, no âmbito da proteção ao meio ambiente e aos animais. É necessário que se invista nas estruturas e nos
órgãos já existentes, até mesmo em parcerias com o setor privado, para que seja garantida a prestação de um serviço de qualidade. Não
se pode olvidar da situação, por exemplo, do Centro de Controle de Zoonoses, que, por decisão judicial, teve exposta a condição
degradante em que os animais se encontravam nos canis.

Além disso, é preciso que haja punição das infrações às normas ambientais. Existe todo um arcabouço jurídico de qualidade no
que diz respeito à proteção da fauna. A Lei n° 9.605, de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), bem como o Decreto n° 6.514, de 2008,
dispõem de um alto nível jurídico para a coação de crimes e infrações administrativas contra a fauna. No mesmo sentido, a legislação
distrital possui vasto campo normativo a ser aplicado de maneira efetiva pelo Poder Público.

Portanto, aplicar a lei e investir na estrutura administrativa já existente tem o condão de prevenir danos aos animais, bem como
punir os que praticam deliberadamente atos de abuso, maus-tratos e toda a vasta gama de crimes e infrações contra a fauna. Ademais, é
necessário alocar recursos para a educação e a conscientização da população a respeito dos males causados a si próprios quando do
cometimento de danos ao meio ambiente.

 

 

CAPÍTULO 4 - DA ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES COLETADAS DURANTE OS TRABALHOS DA CPI
 
4.1 Dos dados obtidos pela Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios - PDAD 2021

No ano de 2021 o Governo do Distrito Federal, por meio da Companhia de Planejamento do Distrito Federal (Codeplan), realizou a
Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios – PDAD, em conformidade com o Decreto nº 39.403, de 26 de outubro de 2018[22], sendo
que nessa pesquisa foram incluídos alguns dados referentes aos animais de estimação.

Segundo a pesquisa, em 49,6% dos domicílios havia pelo menos um animal de estimação; em 11,1% havia gato; em 41,9% havia
cachorro; em 5% havia ave; em 2,3% havia peixe; em 1,4% havia algum outro animal.
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4.2 Das Políticas Públicas voltadas à promoção dos direitos dos animais
 

A Comissão Parlamentar de Inquérito aprovou Requerimento de Informações à Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural, em que solicitou dados referentes às Políticas Públicas daquela Secretaria voltadas à promoção
dos direitos dos animais.

 
Em relação ao planejamento de ações voltadas ao resgate, tratamento veterinário e acolhimento de animais de tração, a

Secretaria informou o que segue:
 

“A Lei nº 5.756/2016 que dispõe sobre a proibição da circulação de veículos de tração animal em vias do Distrito Federal traz em seu
art. 6º a previsão de recolhimento de animais encontrados nas situações vedadas pelos arts. 2º e 3º desta Lei e que deve ser retido
pelo agente de trânsito, que deve acionar a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural - SEAGRI para o seu
recolhimento e requisitar força policial, se necessário.
Para a execução dessa obrigação é necessário haver a abordagem do veículo de tração animal – VTA pelo Detran e, por conseguinte,
ser a Seagri, devidamente acionada para realizar o recolhimento do animal que se encontrava na situação de puxar o VTA.
Nesse sentido, em relação ao planejamento de ações voltadas ao resgate, o exercício da fiscalização somente ocorrerá após a
implementação efetiva dos planos de educação, capacitação e treinamento, desenvolvimento social e inclusão no mercado de
trabalho do Programa de Transição da Utilização de Veículos de Tração Animal no Distrito Federal, conforme dispõe o art. 32 do
Decreto nº 40.336/2019, in verbis:
Art. 32. A fiscalização deverá obedecer sua programação respeitando os fundamentos definidos no art. 3º deste Decreto, de forma
que o seu exercício somente ocorra após a implementação efetiva dos planos de educação, capacitação e
treinamento, desenvolvimento social e inclusão no mercado de trabalho do Programa de Transição da Utilização de
Veículos de Tração Animal no Distrito Federal.(grifo nosso)
§ 1º O planejamento da fiscalização definida no caput deverá ser estabelecida pela autoridade máxima do órgão responsável pela
fiscalização, conforme competências definidas em lei, em consonância com as informações sobre a implementação dos planos pelos
órgãos responsáveis.
§ 2 Excetua-se do disposto no caput deste artigo a fiscalização de animais submetidos a maus tratos, nos termos da Lei nº 4.060, de
18 de dezembro de 2007
A GEAN possui um curral onde são albergados os animais apreendidos, cuja capacidade instalada é para 60 animais.
Na tentativa de ampliar essa capacidade instalada, a Seagri-DF desde 07 de outubro de 2019 formalizou, por meio do processo
00070-000072/2019-51 pedido de construção e reforma dos galpões e piquetes do curral para que a demanda por recolhimento de
animais proveniente da Lei nº 5.756/2016 pudesse ser adequadamente atendida. Tal pedido, desde 29 de janeiro de 2020 passou a
ser tratado por meio do processo 00070-00000538/2020-15, sendo que seu último andamento informa a “solicitação de realização
levantamento planialtimétrico no terreno da Gerência de Apreensão de Animais, localizado no Parque Estação Biológica, na Asa
Norte”. A partir de 07 de agosto de 2020, um novo processo foi aberto, processo 00070-00003799/2020-97 para contratação de
serviço “com vistas a uma melhor avaliação da locação das edificações a serem construídas e a consequente definição dos locais
onde serão realizados os furos do teste de sondagem do solo”.
Cabe ressaltar que a Subsecretaria de Administração Geral – SUAG/SEAGRI-DF iniciou o processo 00070-00004041/2020-76 para
tratar da regularização da área ocupada pela GEAN, considerando que só é possível licitar o serviço da obra nas instalações após a
realização de análise de viabilidade urbanísticas pela Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal - SEDUH
e após a criação de uma lei para desafetação da área pública e aprovação do Plano de Preservação do Conjunto Urbanísticos de
Brasília - PPCUB.
Quanto ao andamento desse processo, os órgãos competentes já apresentaram as licenças necessárias à obra, e a Terracap já
providenciou o Termo de Cessão de Uso nº 28/2021. Como o processo de desafetação da área tende a ser moroso, a Seagri-DF
solicitou à Central de Aprovação de Projetos - CAP/SEDUH que avalie a possibilidade de concessão de permissão de realização da
obra de forma emergencial até que seja possível avançar com a aprovação do PPCUB.
Além disso, a Seagri-DF, por meio do processo 00070-00003937/2021-19 formalizou pedido de contratação de mão de obra
terceirizada, em face à demanda por cuidados a uma quantidade maior de animais apreendidos.
A GEAN possui uma médica veterinária que realiza as atividades de sua competência enquanto analista de desenvolvimento e
fiscalização agropecuária, especialidade medicina veterinária.
Para os atendimentos clínicos e cirúrgicos, ou seja, em relação ao tratamento veterinário, a Seagri mantém Acordo de Cooperação
Técnica com a Universidade de Brasília, assinado em 01 de setembro de 2014, com prazo de vigência de 20 anos, conforme consta
no processo 00070-00004958/2020-71, para que em caso de necessidade, os animais apreendidos sejam encaminhados ao Hospital
Veterinário de Grandes Animais da UNB, para receber toda a assistência veterinária.
Em relação ao acolhimento dos animais de tração temos a dizer que todos os animais recolhidos pela GEAN são transportados em
condições adequadas, conforme vários elogios já recebidos de variados órgãos da esfera Distrital e Federal e da população em geral,
e quando chegam ao curral passam por uma triagem para exames laboratoriais e investigação de doenças de notificação obrigatória,
medida esta prevista na Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013.
Os garanhões ficam em baias isoladas para evitar brigas entre os demais. Já os animais castrados e os demais, ficam em piquetes.
Todos recebem razão balanceada, feno e água à vontade.”

 

Em relação à quantidade de animais recolhidos nos últimos 5 anos pelo GDF, a Secretaria forneceu os seguintes dados:
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Além disso, informou que a estrutura existente é para albergamento de 60 animais. A estrutura para o resgate contempla 02
caminhões do tipo gaiola, 02 caminhões gaiola com rampa de acesso, que desce até o chão; 03 motoristas, 02 laçadores/tratadores,
todos terceirizados, que trabalham em jornada 12 x 36 horas. Do quadro efetivo são 03 motoristas, 10 laçadores e 02 serviços gerais,
alternando em jornada diurna e noturna, totalizando 15 servidores, sendo que 05 deles serão aposentados no ano de 2022.

A Secretaria também ressaltou o louvável Projeto Adote um Animal, que entre os anos de 2020 e 2021 gerou 98 pedidos de
adoção e efetivadas 34 doações.

 

 
 
Em relação à estrutura e equipes dedicadas integralmente às políticas públicas de proteção e promoção dos direitos animais e

combate aos maus tratos, a Secretaria informou que não dispõe de setor ou equipe com esse perfil, visto que as ações são
desempenhadas pelo Instituto Brasília Ambiental - IBRAM.

Quanto ao atendimento de denúncias de maus tratos ou animais abandonados, foram fornecidos os seguintes dados:
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Relatou-se, ainda, que:
 

“No período de 2019 e 2021, a Seagri-DF atendeu a 168 pedidos de operações conjuntas com outros órgãos para realizar
recolhimento de animais de grande porte. Dessas operações, foram recolhidos 74 animais, ou seja, cerca de 12% dos animais
trazidos às instalações do curral da apreensão tem sido provenientes das operações conjuntas. Os demais são oriundos das
atividades finalísticas da Seagri-DF, isto é, animais que se encontravam soltos em vias públicas, conferindo risco sanitário pela
disseminação de doenças de notificação obrigatória e risco de acidentes no trânsito.”
 

Ainda em continuidade às informações prestadas pelos órgãos do GDF em relação às políticas públicas voltadas à proteção e
promoção dos direitos dos animais domésticos e combate aos maus-tratos, o IBRAM forneceu algumas informações.

 A estrutura do IBRAM dispõe de dois setores que tratam da temática "combate aos maus tratos", cada uma em uma área de
atuação, a  Unidade de Fauna (UFAU), no âmbito da Secretaria Geral, tem em sua composição nove servidores e cinco estagiários que se
revezam nas atividades que envolvem fauna doméstica (cães e gatos) e fauna silvestre, e a Diretoria de Fiscalização (DIFIS IV), no
âmbito da Superintendência de Fiscalização, Auditoria e Monitoramento, tem em sua composição treze servidores e dois estagiários que
se revezam nas atividades que envolvem fauna doméstica (cães, gatos e outros), fauna silvestre e atividades licenciáveis que envolvam
bem-estar animal, tais como: abatedouros, suinocultura, avicultura e aquicultura.

O órgão relatou ainda que possui em seus quadros somente dois médicos veterinários voltados para a fauna doméstica, sendo
que um deles está lotado na UFAL, que tem como um dos objetivos às políticas voltadas aos maus-tratos aos animais.

O IBRAM também dispõe do Programa de Sanidade e Controle Populacional de Animais Domésticos, que é destinado a atender
toda a população do Distrito Federal, e são ofertadas vagas em duas modalidades: campanha de castração e programa de castração
destinado aos Protetores Individuais e ONGs.

O Brasília Ambiental também faz a gestão do Hospital Veterinário Público (HVEP) em parceria com a ANCLIVEPA desde 2018.
Desde abril de 2021 são ofertados 100 atendimentos diários.

Não constam nos programas do Brasília Ambiental políticas exclusivas voltadas ao resgate e acolhimento de animais, criação de
abrigos públicos ou políticas de apoio aos protetores de animais.

O IBRAM forneceu dados relativos à atuação do órgão nas políticas públicas de proteção e promoção dos direitos dos animais
domésticos e combate aos maus-tratos:

 
“Quanto ao programa de castração, em 2017 foram realizadas 2.509 castrações e em 2018 o programa executou 5.509. Houve uma
ampliação na quantidade de castrações de 125,7% de 2017 para 2018, e de 64% de 2018 para 2019. Em 2020 foram castrados
3.478 animais. A redução de castrações em 2020 ocorreu em função da pandemia de Covid-19 e as restrições impostas para
mitigação do impacto da doença. Destaca-se, que nos meses abril, maio e junho o programa não operou em função do decreto
distrital que limitou o funcionamento dos estabelecimentos e circulação de pessoas. Além disso, nesse ano foi realizado apenas uma
campanha de castração em fevereiro, de modo que a fim de evitar aglomerações não houve mais campanhas presenciais e o
atendimento da clínica contratada foi reduzido. Com o retorno das atividades no segundo semestre, as atividades foram voltadas ao
programa de castração de grandes plantéis e as pessoas que não haviam sido atendidas na campanha de fevereiro.
Quanto aos atendimentos do Hospital Veterinário Público (HVEP), desde que entrou em funcionamento (abril de 2018) até novembro
de 2020, o HVEP recebeu 34.374 tutores, atendeu 37.398 animais (cães e gatos) e realizou 239.965 procedimentos veterinários
(exames de imagem, administração de medicamentos, cirurgias e serviços laboratoriais).”
 
 

Também foram relatadas a quantidade de denúncias recebidas pelo órgão no período de janeiro de 2018 a outubro de 2021:
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Quanto às autuações e sanções administrativas relacionadas aos maus-tratos, foram informados os seguintes dados:
 

 
Por último, o IBRAM informou que a Fiscalização Ambiental trabalha em conjunto com diversos órgãos do governo do Distrito

Federal, como PMDF e PCDF, no combate aos crimes de maus tratos de animais. As ações ocorrem, via de regra, sob sigilo.
A  Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde - DIVAL forneceu os dados da estrutura e ações do órgão relativas aos animais,

frisando que há necessidade de fortalecimento e de articulação de ações que se destinam à vigilância dos fatores de risco relativos às
zoonoses e acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância para a saúde pública e ao controle de animais
vetores, hospedeiros, reservatórios, amplificadores e portadores, visando garantir a prevenção, promoção e proteção à saúde humana e
subsidiando os gestores no processo de planejamento e de tomada de decisão em tempo oportuno.

A Gerência Vigilância Ambiental de Zoonoses tem como sistematização receber ou recolher cães e gatos apresentem vínculo
epidemiológico que possa indicar risco para a saúde pública.

Em relação à quantidade de médicos veterinários e demais profissionais do órgão e a estrutura física e de materiais e
equipamentos disponíveis para o resgate, atendimento veterinário e acolhimento de animais, foi informado que:

 
A Gerência de Vigilância Ambiental de Zoonoses conta um profissional médico veterinário e 24 servidores, distribuídos:
1. Recepção
2. Sala de Vacinação
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3. Laboratório de Raiva
4. Laboratório de Leishmaniose
5. Laboratório de Animais Sinantrópicos
6. Sala de Esterilização;
7. Sala de Técnicos
8. Gerência
9. Apoio Administrativo da Gerência
10. Sala de Necropsia
11. Atividades de Campo
12. Depósito/Almoxarifado
13. Sala de Trasnporte
14. Canil
15. Gatil

 
Em relação às estatísticas sobre a quantidade de cães e gatos admitidos ou capturados nos últimos 5 anos, exames e

procedimentos realizados e destino dos animais, foram fornecidos os seguintes dados:

Quanto às estatísticas sobre as campanhas de vacinação dos últimos 5 anos, tipos de vacinas disponibilizadas, público-alvo e
metas alcançadas, foram informados os dados abaixo e relatado que o Ministério da Saúde (MS) é o fornecedor das vacinas antirrábica
para as campanha e rotina para cães e gatos, o Laboratório fornecedor para o MS é o Tecpar. Sendo esta a única vacinação
disponibilizada pelo Sistema Único de Saúde para cães e gatos.
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4.3 Das ações judiciais envolvendo maus-tratos aos animais

A Comissão Parlamentar de Inquérito também aprovou e enviou Requerimento de Informações destinado ao Tribunal de Justiça
do Distrito Federal e Territórios, no qual solicitou dados referentes à ações judiciais envolvendo maus-tratos aos animais nos últimos 5
anos, tendo obtido como retorno o número de 57 ações com fundamento no art. 32 da Lei de Crimes Ambientais:

 
“Desta forma, realizou-se, inicialmente, a pesquisa pelo assunto 14782 (maus tratos), pertencente ao assunto pai 3619 (crimes
contra a fauna). A pesquisa, todavia, não apontou qualquer resultado. Assim, utilizou-se como referência na nova busca a incidência
penal cadastrada nos processos com fundamento no Art. 32 da Lei de Crimes Ambientais (Lei 9605/98) que, por sua vez, indicou os
dados constantes na planilha 2068247.”
 

 
4.4 Das ocorrências policiais que versam sobre maus-tratos aos animais
 
            Outro Requerimento de Informações aprovados pela CPI teve como destinatária a Delegacia de Combate à Ocupação Irregular do
Solo e aos Crimes Contra a Ordem Urbanística e o Meio Ambiente - DEMA, no qual foram requisitados dados acerca de ocorrência policiais
que versam sobre maus-tratos aos animais nos últimos 5 anos (2016 a 2021), tendo sido fornecido o número de 438 Boletins de
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Ocorrências registrados no período, sendo que 319 foram encaminhados ao Poder Judiciário por ter sido visualizada autoria e materialidade
do crime.
 

“Segundo consta no Sistema Interno PROCED – SISTEMA DE PROCEDIMENTOS POLICIAIS, no período que compreende os anos de
2016 a 2021 (cinco anos), verificou-se o registro de 438 Boletins de Ocorrências na DEMA com tipificação na Lei de Crimes
Ambientais que trata do crime de Maus-tratos a Animais (Lei, 9.605/98). Dessas ocorrências, 319 foram encaminhadas para o Poder
Judiciário com autoria e materialidade (solucionadas) – o que corresponde a 73% dos casos.”
 

Além dos dados acima, a Delegacia forneceu os canais de denúncias de maus-tratos a animais disponíveis:

1. Disque-denúncia 197 (sistema de recebimento de denúncia anônima/Sconde). O Disque Denúncia da PCDF é uma central que recebe
todo tipo de denúncia, inclusive as denúncias referentes a maus-tratos que são encaminhadas para a DEMA ou para delegacias da
área.

2. Telefones fixos e Celulares/WhatsApp – Os telefones fixos da DEMA funcionam para os mais variados tipos de crimes referentes ao
meio ambiente, inclusive maus-tratos, enquanto o telefone móvel da SEMAT (61-983622102) é exclusivo para denúncias dessa
modalidade de crime.

3. Atendimento presencial para registro de ocorrência/denúncia na unidade.
4. E-mail da unidade (DEMA): dema-semat@pcdf.df.gov.br. Esse instrumento é utilizado pela administração para comunicação

interna/externa e é usado como ferramenta para recebimento das denúncias de maus-tratos.

A DEMA esclareceu ainda que a maior dificuldade encontrada pela unidade policial para investigar e punir os agressores decorre
do fato de que muitos animais são abandonados em via pública e os autores dos maus-tratos desconhecidos.

A Divisão de Análise Técnica e Estatística - DATE, da Polícia Civil do Distrito Federal, forneceu ainda os seguintes dados:
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4.5 Das oitivas realizadas
A primeira oitiva marcada por esta Comissão Parlamentar de Inquérito, foi no dia 25 de novembro de 2021 às 14h da tarde. A

presente oitiva teve como objetivo o esclarecimento dos fatos acerca do caso da cadela Margô. Foi indiciado o Senhor Rafael Resende
quem atropelou e matou o animal em condomínio do Park Way.

As câmeras de segurança do condomínio gravaram o exato momento em que a cadela foi atropelada. Pelos vídeos, é possível ver
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o dono da cadela avisando ao motorista que ela estava na rua, solicitando, assim que desacelerasse o veículo. O dono da caminhonete,
no entanto, acelerou ainda mais, enquanto o animal tentava fugir do veículo em movimento. Contudo, infelizmente, a cadela não
conseguiu escapar do carro em alta velocidade e foi atropelada e morta na hora.

O autor do crime alegou que não viu o animal e ficou assustado com os acenos e gritos do dono, Jairo Rodrigo de Oliveira, na via
que era, segundo o Senhor Rafael, mal iluminada e perigosa. A polícia, no entanto, confrontou essa versão, ao ir ao local do crime para
investigar e descobrir que se tratava de uma rua bastante iluminada, sendo muito difícil o autor afirmar que a pouca luz impediu a
visualização do animal.

O dono da cadela alegou que o motorista estava em alta velocidade, bem além daquela permitida na via, não freando mesmo com
a cadelinha a sua frente, “Quero que o responsável pague com as leis que tem hoje no país pelo que ele fez com a minha cachorra”,
lamenta o Senhor em reportagem[23].

O caso é investigado pela 21ª Delegacia de Polícia (DP), de Taguatinga Sul, após a Ocorrência Policial n. 7.311/2021-2. A
realização da presente oitiva foi aprovada na 2ª Reunião Ordinária, realizada no dia 10 de novembro de 2021, às 14h34, na Sala de
reuniões Pedro de Souza Duarte e via teleconferência (reunião híbrida). Estavam presentes os Deputados Daniel Donizet, Presidente;
Robério Negreiros, Vice-presidente; Roosevelt Vilela, Relator e Martins Machado, membro suplente.

Embora tivesse o apoio de todos os deputados presentes, a oitiva do dia 25 de novembro não ocorreu. O Senhor Rafael Carlos
Costa Resende que foi convocado para estar presente na Câmara Legislativa, por meio da CONVOCAÇÃO DE DEPOENTE N. 1 / CPI dos
Maus-tratos aos Animais, não compareceu.

A Coordenadoria de Polícia Legislativa (COPOL) por meio da Seção de Segurança Patrimonial cumpriu seu papel perante esta CPI
e procedeu às diligências necessárias ao cumprimento da convocação. Assim, no dia 17 de novembro de 2021, às 16 horas e 30 minutos,
os Agentes de Polícia Legislativa, Srs. Flávio e Iverson, dirigiam-se ao endereço do indiciado. Ao chegar ao local, confirmaram com
vizinhos que o homem residia no endereço, mas não obtiveram sucesso em convocar o Sr. Rafael por não terem o encontrado no local.

Em continuidade aos esforços e obrigações dessa unidade perante a CPI, no dia 22 de novembro de 2021, às 17 horas e 25
minutos, os Agentes de Polícia Legislativa, Srs. Humberto e Alciney, retornaram ao endereço, não obtendo sucesso em convocar o Sr.
Rafael. Novamente, dois dias antes da oitiva marcada, no dia 23 de novembro de 2021, às 10 horas e 10 minutos, os Agentes de Polícia
Legislativa, Srs. Humberto e Iverson, retornaram ao endereço e não localizaram pela terceira vez o Sr. Rafael. Os servidores conversaram
com o porteiro do condomínio, que informou conhecer o convocado, mas não saber o horário e data para localizá-lo.

As tentativas infrutíferas de localizar o depoente ficam aqui registradas neste relatório.
Na 4ª Reunião Ordinária desta CPI, realizada no dia 8 de abril de 2022, às 14 horas e 11 minutos, via teleconferência, foi

aprovada a oitiva para esclarecer os fatos narrados na Ocorrência Policial n. 1.458/2022, registrada na 1ª Delegacia de Polícia de Brasília,
quem envolveram o Sr. Luciomario Brandão Pereira de Assunção, responsável pelo Pet Park Hotel. Estavam presentes os Deputados
Daniel Donizet, Presidente, Robério Negreiros, Vice-Presidente e Roosevelt Vilela, Relator.

A segunda oitiva desta CPI, portanto, ocorreu no dia 18 de abril de 2022, às 10 horas da manhã, na Sala de Reuniões Pedro de
Souza Duarte via remota e por teleconferência. Estavam presentes o Presidente da CPI, Deputado Daniel Donizet, e o depoente, Sr.
Luciomario de Assunção.

O indiciado compareceu à oitiva, momento em que esclareceu todas as dúvidas do Sr. Deputado Daniel Donizet. O Sr. Luciomario
informou que é gerente e proprietário do Pet Park Hotel e que seu estabelecimento não era cadastrado no Conselho Regional de Medicina
Veterinária do Distrito Federal e também não possuía toda a documentação para funcionamento, apenas quando era uma pet shop, o que
não era mais o caso.

O depoente também informou que não tinha responsável técnico veterinário pelo hotel, mas que havia feito curso de Técnico
Veterinário e que tinha vários amigos veterinários que o ajudavam. Esclareceu, também, que há uma separação de animais de pequeno
porte dos grandes, ficando cada animal separado em um ambiente específico.

 Embora houvesse essa separação, o cachorro “Ted”, freguês recorrente do hotel, passou pela cerca que dividia o ambiente entre
cachorros de grande porte e pequeno porte, sem que o sr. Luciomario percebesse. Logo quando entrou no outro ambiente, um cachorro
sem raça definida e de maior porte pegou o pequeno “Ted” de forma abrupta, mantando o animal.

O Senhor Luiciomario informou que o estabelecimento não tinha câmeras de segurança sendo o único presente na hora do
ocorrido. Após o incidente, o depoente informou que não teve coragem de contar ao dono do animal Ted a fatalidade. A partir daí se
iniciou uma série de mentiras a respeito do que realmente havia acontecido.

O depoente deixou claro que o que ocorreu com o Ted, o cachorro da raça maltês, foi um acidente de trabalho, e pediu,
novamente, desculpas aos donos do pequeno animal. O animal que atacou Ted não possuía raça definida, é de porte maior, conforme já
mencionado anteriormente, e foi adotado pelo dono do hotel, o Sr. Luciomario, que alegou ser apaixonado por animais e ter o hábito da
adoção.

A oitiva encerrou-se às 10 horas e 24 minutos. Ressalta-se que o caso ganhou notoriedade na mídia e foi alvo de investigação
desta CPI, após o empresário, Sr. Luciomario, ser desmascarado. Inicialmente, ele contou aos donos do animal que teria sido assaltado. A
família, em seguida, deu início a uma campanha nas redes sociais para reencontrar Ted e fez, também, um boletim de ocorrência na 1ª
Delegacia da Polícia Civil, localizada na Asa Sul.

Passado um tempo, o empresário mudou a versão dos fatos e disse que o cachorro tinha fugido. Por fim, o empresário admitiu
que o cachorro morreu após um ataque de outro animal. O cachorrinho TED estava com a família havia dez anos.

 

           

CAPÍTULO 5 - DA CONCLUSÃO DA CPI DOS MAUS-TRATOS AOS ANIMAIS
 
5.1 Voto do Relator e do Presidente

Em 2019, alarmado pelo alto número de ocorrências envolvendo maus-tratos a animais, foi proposta a presente Comissão de
Inquérito, a fim de apurar e buscar as causas que levam ao alarmante número de maus-tratos aos animais.

Na ocasião foram citados, em especial, as ocorrências envolvendo uma cadela da raça “Pit Bull”, do Núcleo Bandeirante, que foi
resgatada em 31/10/2016, após autorização judicial e ter sido vítima de maus-tratos e violência sexual, bem como o fato relatado no
“Solar de Brasília”, localizado em condomínio do Jardim Botânico, em 21/12/2015, em que foram resgatados 81 (oitenta e um) cães em
situação precária e engaiolados, aliado ao fato de mais de 700 (setecentos) cavalos mortos, nas vias públicas do Distrito Federal, apenas
no ano de 2015, e também a localização de 7 (sete) cachorros enjaulados, esqueléticos, sujos, mantidos em cárcere, sem água e



67Nº 126, Brasília, quinta-feira, 23 de junho de 2022

alimentação, no Núcleo Rural de Taguatinga, que em 16/0/2016 foram resgatados por militares do Batalhão da Polícia Ambiental do
Distrito Federal (BPMA), após o recebimento de denúncias sobre as condições precárias do local.

Sensibilizado pelo problema, o Deputado Rodrigo Delmasso propôs a presente CPI, que contou com a assinatura de 8 Deputados,
a saber:

            - Deputado Delmasso
            - Deputado Daniel Donizet
            - Deputado Eduardo Pedrosa
            - Deputado Iolando
            - Deputada Jaqueline Silva
            - Deputado Martins Machado
            - Deputado Roosevelt Vilela
            - Deputado Valdelino Barcelos
 
Contudo, em decorrência de previsão regimental, em que só podem funcionar duas Comissões Parlamentares de Inquérito

concomitantemente, a CPI dos Maus-tratos aos Animais foi instaurada somente no ano de 2021.
O principal foco da CPI foi buscar respostas e soluções para a crescente quantidade de ocorrências envolvendo maus-tratos a

animais, para tanto, foram realizadas diligências, requisição de informações, audiências públicas e oitivas.
Lamentavelmente, não são apenas animais que são vítimas de violência, mas seres vivos que têm direito à vida e dignidade,

conforme consta na Declaração Universal dos Direitos dos Animais:
 

PROCLAMA-SE O SEGUINTE: 
Art. 1º - Todos os animais nascem iguais perante a vida e têm os mesmos direitos à existência.
Art. 2º
1. Todo o animal tem o direito a ser respeitado.
 

Entende-se que a prática de maus-tratos aos animais se relaciona com o baixo conhecimento dos direitos dos animais por parte
da sociedade e o consequente descumprindo das legislações em vigor.

A maioria da sociedade ainda enxerga os animais sob um prima utilitarista, ou seja, que os animais devem servir aos seres
humanos, seja puxando carga, vigiando casas e outros estabelecimentos, servindo para confecção de vestuário, para a prática de caça,
retirada de iguarias, como o marfim dos elefantes, turismo, diversão nos circos, sem, contudo, perceber que são seres vivos tanto quanto
nós e possuem os mesmos direitos à vida, à integridade física e à dignidade.

Grande parte dos maus-tratos aos animais originam-se do sentimento de posse sobre os animais, aliado ao fato de que, por
serem considerados irracionais, não conseguem se comunicar e relatar os abusos que estão sofrendo, gerando, consequentemente, a
sensação de impunidade ao agressor.

No intuito de contribuir com as políticas públicas voltadas aos direitos dos animais, a Comissão realizou cinco Reuniões Ordinárias,
duas Reuniões Extraordinárias de Instalação e, por fim, duas oitivas. Além disso, foram aprovados vinte e três Requerimentos e expedidos
vinte e quatro ofícios a órgãos externos, dos Poderes Executivo e Judiciário e Ministério Público Federal, com solicitações de informações.

Em relação às dificuldades enfrentadas, a Comissão Parlamentar de Inquérito viu negada quase que a totalidade das requisições
de servidores sem ônus para compor sua equipe, sendo que as requisições eram pontuais e de servidores que muito tinham a contribuir
com os trabalhos da Comissão.

Outra dificuldade enfrentada pela CPI foi o não fornecimento integral das informações solicitas aos órgãos públicos e entes
privados, e a dificuldade de intimação de testemunhas e possíveis autores de crimes e maus-tratos.

Dados coletados junto ao Poder Judiciário mostraram que nos últimos 5 anos foram constatadas 3.619 ações com objeto de
crimes contra a fauna. Esses dados mostram que, mesmo que ainda de maneira tímida, o panorama envolvendo apuração e punição por
crimes de maus-tratos à animais tem começado a mudar, grande parte por maior conhecimento da legislação por parte da população que
denuncia os fatos.

Na fase anterior à ação judicial, foi relatado pela Polícia Civil do Distrito Federal que nos últimos 5 anos foram registrados 438
boletins de ocorrência envolvendo maus-tratos a animais, sendo que 319 deles foram encaminhados ao Poder Judiciário por ter sido
visualizada autoria e materialidade do crime.

Quanto à rede de proteção dos animais, a Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural, informou
que possui um curral onde são albergados os animais de tração apreendidos, equinos, cuja capacidade instalada é para 60 animais.
Informou ainda que desde 2019 vem buscando ampliar a capacidade, tendo inclusive processos tramitando nesse sentido.

A referida Secretaria informou ainda que dispõe de uma médica veterinária que realiza as atividades de sua competência
enquanto analista de desenvolvimento e fiscalização agropecuária, especialidade medicina veterinária.

Foi informado ainda que, em relação ao acolhimento dos animais de tração, todos os animais recolhidos são transportados em
condições adequadas, conforme elogios já recebidos de variados órgãos da esfera Distrital e Federal e da população em geral, e quando
chegam ao curral passam por uma triagem para exames laboratoriais e investigação de doenças de notificação obrigatória, medida esta
prevista na Lei nº 5.224, de 27 de novembro de 2013.

Já o Instituto Brasília Ambiental – IBRAM informou que dispõe de dois setores que tratam da temática "combate aos maus tratos",
cada uma em uma área de atuação. Também foi relatado que possui em seus quadros somente dois médicos veterinários voltados para a
fauna doméstica, sendo que um deles está lotado na UFAL, que tem como um dos objetivos às políticas voltadas aos maus-tratos aos
animais.

O Brasília Ambiental também faz a gestão do Hospital Veterinário Público (HVEP) em parceria com a ANCLIVEPA desde 2018.
Desde abril de 2021, são ofertados 100 atendimentos diários.

Já a Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde - DIVAL forneceu os dados da estrutura e ações do órgão relativas aos animais,
frisando que há necessidade de fortalecimento e de articulação de ações se destinam à vigilância dos fatores de risco relativos às
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zoonoses e acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância para a saúde pública e ao controle de animais
vetores, hospedeiros, reservatórios, amplificadores e portadores, visando garantir a prevenção, promoção e proteção à saúde humana e
subsidiando os gestores no processo de planejamento e de tomada de decisão em tempo oportuno.

A Gerência Vigilância Ambiental de Zoonoses tem como sistematização receber ou recolher cães e gatos que apresentem vínculo
epidemiológico que possam indicar risco para a saúde pública.

Em relação à quantidade de médicos veterinários e demais profissionais do órgão e a estrutura física e de materiais e
equipamentos disponíveis para o resgate, atendimento veterinário e acolhimento de animais, foi informado que:

 
A Gerência de Vigilância Ambiental de Zoonoses conta com um
profissional médico veterinário e 24 servidores, distribuídos:
1. Recepção
2. Sala de Vacinação
3. Laboratório de Raiva
4. Laboratório de Leishmaniose
5. Laboratório de Animais Sinantrópicos
6. Sala de Esterilização;
7. Sala de Técnicos
8. Gerência
9. Apoio Administrativo da Gerência
10. Sala de Necropsia
11. Atividades de Campo
12. Depósito/Almoxarifado
13. Sala de Transporte
14. Canil
15. Gatil

Nesse ponto de rede de apoio aos animais por parte do poder público do Distrito Federal, percebe-se que algumas instalações são
precárias e dispõem de pouca estrutura e pessoal para atender às necessidades do público, a exemplo do hospital veterinário público,
único existente para atender toda a região do Distrito Federal.

Além da estrutura pública disponível para acolhimento e proteção aos animais, o estado de implementação de políticas públicas
voltadas aos animais tem evoluído, ainda que a passos muitos lentos, como demonstra o Projeto Adote um Animal, que entre os anos de
2020 e 2021 gerou 98 pedidos de adoção, tendo sido efetivadas 34.

O IBRAM também dispõe do Programa de Sanidade e Controle Populacional de Animais Domésticos, que é destinado a atender
toda a população do Distrito Federal, e são ofertadas vagas em duas modalidades: campanha de castração e programa de castração
destinado aos Protetores Individuais e ONGs, que realizou, entre 2017 e 2020, 20.530 castrações de animais.

Já o Hospital Veterinário Público atendeu 37.398 animais entre abril de 2018 e novembro de 2020, ou seja, uma média de 1.133
atendimentos por mês, sendo que a Pesquisa Distrital por Amostra de Domicílios - PDAD 2021 constatou que cerca de 49,6% dos
domicílios do Distrito Federal possuem pelo menos um animal de estimação. Como a população do Distrito Federal, sem considerar o
entorno, é de 3.094.325 pessoas, subentende-se que há cerca de 1.534.785 animais domésticos na cidade, ou seja, se cada animal fosse
atendido uma única vez Hospital Veterinário, demoraria cerca de 113 anos para atender todos eles, o que comprova insuficiência por
impossibilidade de cobertura do hospital quanto à demanda necessária.

A Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde – DIVAL forneceu os dados de vacinação pública dos animais, sendo que entre os
anos 2016 e 2020 787.673 animais foram vacinados contra raiva.

Já no campo de autuações e ações realizadas pelo poder público envolvendo situações com animais, foram obtidos os seguintes
dados:

            - 1.165 animais de grande porte, equinos, foram recolhidos das ruas da cidade pela Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural;

            - o IBRAM, no período entre janeiro de 2018 a outubro de 2021 recebeu 1.556 denúncias envolvendo a temática dos
animais, sendo a maioria de maus-tratos (1.017);

            - o IBRAM também aplicou um total de R$2.350.901,00 em multas no período de 2019 a 2021, e apreendeu 1.398
animais nesse mesmo período.

O Relator e o Presidente, após analisarem a documentação produzida ao longo dos trabalhos da Comissão Parlamentar de
Inquérito que visa apurar maus-tratos aos animais, entendem que os principais fatores que originam ocorrências envolvendo o não
respeito aos direitos dos animais, perpassam por:

            1 – falta de conscientização da população quanto aos direitos constitucionais, legais e infralegais dos animais,
principalmente quanto à dignidade, à vida e à integridade física;

            2 – baixa, ou quase nenhuma, quantidade de campanhas públicas de conscientização da população quanto aos direitos
dos animais e a previsão de punição aos infratores;

            3 – estrutura pública deficitária para acolher e tratar a quantidade de animais que necessitam do apoio do poder público,
por vários fatores, como os maus-tratos e abandono;

            4 – baixa oferta de políticas públicas para controle de natalidade de algumas espécies de animais, bem como de
vacinação, visto só ser fornecida a vacina da raiva, sendo que na rede privada o rol de vacinas é imensamente mais vasto, prevenindo,
assim, outros tipos de doenças.

 
 

5.2 Recomendações
Esta CPI recomenda as seguintes medidas, visando, sobretudo, a erradicação da prática de maus-tratos aos animais e correta

aplicação dos dispositivos legais e constitucionais que garantem a segurança e preservação dos animais:
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Ao Poder Executivo do Distrito Federal:
I – Implementação de campanhas publicitárias regulares de conscientização da população quanto aos direitos dos animais e as

consequências legais para os que infringem as leis;
II – Aprimoramento das estruturas físicas e da disponibilidade de profissionais qualificados, especialmente Médicos-Veterinários,

na Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural – SEGARI, no Instituto Brasília Ambiental – IBRAM, na
Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde – DIVAL e na Polícia Civil do Distrito Federal – PCDF;

III – Ampliação da oferta pública das políticas de adoção de animais;
IV – Expansão da campanha pública de castração de animais domésticos;
V – Revisão do rol de vacinas públicas disponíveis para os animais domésticos;
VI – Promoção, por meio da Secretaria de Estado de Segurança Pública, do devido treinamento de policiais civis e militares,

visando a plena capacitação dos agentes para atuarem na prevenção e repressão de crimes envolvendo maus-tratos aos animais;
VII – Reforço das guarnições policiais para prevenção e repressão de crimes ambientais, sobretudo o de maus-tratos aos animais

domésticos;
VIII – Atuação rigorosa, por meio da Polícia Civil do Distrito Federal e da Polícia Militar do Distrito Federal, nos casos que

envolvam denúncias de maus-tratos aos animais domésticos, fazendo cessar imediatamente o sofrimento sofrido pelo animal, com uso de
força policial, se necessário, e posterior encaminhamento do infrator à Delegacia para a lavratura de Boletim de Ocorrência e respectiva
instauração de inquérito policial.

 

Ao Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios:
I – Reforço da celeridade dos expedientes penais existentes que cuidem de crimes de maus-tratos aos animais;
II – Representação dos envolvidos em crimes de maus-tratos aos animais junto ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos

Territórios, notadamente do Sr. Rafael Carlos Costa Resende, responsável pelo atropelamento da cadela Margô, no Setor de Mansões Park
Way, bem como do Sr. Luciomario Brandão Pereira de Assunção, proprietário do Pet Park Hotel, onde veio a óbito o cachorro Ted;

III – Zelar pela manutenção da ordem jurídica do Distrito Federal, sobretudo pela observância dos arts. 5º, LXXIII e 225 da
Constituição Federal e da legislação ambiental pelo Poder Judiciário e Poder Executivo;

IV – Manutenção da rigorosa fiscalização da atuação dos órgãos públicos ambientais do Distrito Federal.
 

Ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios:
I – Aplicação rigorosa da legislação ambiental nas ações que envolvam a prática do crime ambiental previsto no art. 32 da Lei nº

9.605/98, destinando os recursos obtidos por meio de transações penais às entidades de proteção aos animais;
II – Reconhecimento das garantias e direitos inerentes aos animais, estampados na Declaração Universal dos Direitos dos

Animais, no art. 225 da Constituição Federal e na legislação infraconstitucional de regência;
III – Superação do entendimento de que aos animais se confere o tratamento de seres semoventes (“coisas”), na esteira do

entendimento do Ministro Villas Boas Cueva, do STJ, ao reconhecer a evolução do tratamento jurídico a ser conferido aos animais, no
sentido de que não se pode mais considerá-los como “simples coisa” (REsp 1.860.806;

IV – Reconhecimento da capacidade processual dos animais, sujeitos de direitos tutelados pelo ordenamento jurídico brasileiro,
que lhes confere o direito subjetivo de não serem tratados com crueldade;

V – Revisão do banco de dados do Núcleo de Estatísticas da Primeira Instância, notadamente quanto aos assuntos 14782 (maus
tratos) e 3619 (crimes contra a fauna), eis que não retornaram nenhum resultado quando da pesquisa realizada com vistas a subsidiar
resposta a Requerimento desta CPI.

 
5.3 Considerações Finais

No Brasil e no DF os programas que destinam recursos financeiros e humanos a projetos de conservação de fauna, de educação
ambiental para a preservação da biodiversidade e para a prevenção de maus-tratos aos animais domésticos e aos silvestres são dispersos
e colocados em segundo plano frente a outros aspectos ambientais, como a recuperação de áreas degradadas e a mitigação da poluição.
O que se vê são medidas paliativas para situações já consumadas. Os canais de denúncia, os hospitais veterinários, os projetos de
adoção, o resgate de animais silvestres, entre outros, são programas importantes e essenciais, mas são de remediação, utilizados com
mais frequência e determinação do que programas de prevenção e conscientização da população para a proteção aos animais.

À vista disso, um dos princípios basilares do direito ambiental é o da prevenção. Por meio desse, é exigido do Poder Público
atuação no sentido de evitar e prevenir danos ao meio ambiente, já que as sequelas de danos ao meio ambiente, incluídos aqui os
animais, muitas vezes são grandes e irreversíveis

A Lei Complementar nº 140, de 2011, descentralizou, em grande medida, a gestão de fauna, tornando os estados independentes
da União em diversos aspectos. Contudo, a adoção de protocolos estaduais próprios, muitas vezes por meio de processos físicos, não
digitais, deixou o país sem condições de monitorar de forma abrangente e tempestiva as autorizações relativas à fauna silvestre. Dessa
forma, torna-se importante o controle da atuação do órgão distrital de meio ambiente.

Assim, imperioso que se apoie e reforce a atividade dos órgãos que atuam na fiscalização, tanto no controle de irregularidades
por parte de pessoas físicas e jurídicas legalmente habilitadas quanto na repressão de ações clandestinas, principalmente de atividades
ilegais e, em especial, dos atos de maus-tratos contra animais. O reforço da fiscalização, com órgãos ambientais robustos e com
condições financeiras e de recursos humanos para cumprirem seu mister observando a legislação propicia a prevenção e a punição dos
causadores de danos ambientais, maus-tratos contra os animais, caça e pesca ilegais, dentre outras infrações.

Além disso, a educação ambiental deve se sobrepor e ser a principal ferramenta do Estado na prevenção de crimes, infrações e
danos contra o meio ambiente em geral e contra os animais.

Por fim, a prevenção e repressão de crimes ambientais, sobretudo aqueles que envolvem atos de maus-tratos a animais, perpassa
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pela atuação conjunta do Poder Executivo do Distrito Federal, notadamente das Polícias Civil e Militar do Distrito Federal, do Ministério
Público e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

Está cientificamente comprovada a senciência animal, ou seja, que esses seres-vivos também passam por sofrimento psicológico,
emocional e físico. Assim, pergunta-se: como, então, estamos garantindo os direitos dos animais na prática? É preciso zelar pela
observância e execução do comando constitucional (art. 225) e da Lei de Crimes Ambientais que condenam atos de crueldade em
detrimento dos animais.

Ao mesmo tempo em que se criminaliza os maus-tratos aos animais, lamentavelmente se permitem e regulam práticas como
rodeios, vaquejadas, testes científicos em animais, criação extensiva para o abate, instrumentalizando-se a defesa dos interesses animais
para atender aos interesses do homem. Isso há de acabar! A defesa dos animais deve ir além de seu valor econômico. Deve reconhecer a
importância e a fundamentalidade desses seres na manutenção da qualidade de vida das presentes e futuras gerações. Deve reconhecer
o valor intrínseco dos animais como seres sencientes, que expressam sentimentos, emoções, que sentem dor, tais como os seres-
humanos.

Animais são criaturas vivas, possuem valor próprio, merecem respeito e dignidade por parte de toda a comunidade humana. Por
isso, urge que sejam buscadas formas para garantir uma efetiva proteção desses seres, reconhecendo-lhes a qualidade de sujeitos de
direitos e titulares de dignidade.

É preciso reconhecer e reforçar a necessidade de reforma dos institutos jurídicos que tutelam a dignidade animal pelo Poder
Legislativo Federal, conferindo-lhes o adequado tratamento, como sujeitos de direitos capazes de reclamarem e buscarem seus direitos
fundamentais.

É forçosa uma mudança de paradigma no modo como os seres humanos enxergam os demais seres vivos, superando-se a ótica
utilitarista e consolidando-se uma ótica abolicionista que defende o fim da dominação e exploração dos animais por meio de viés
biocêntrico que respeita a vida em todas as suas formas.

Este é o voto do Relator apresentado em conjunto com o Presidente.
 

 
Daniel Donizet

Deputado Distrital – Presidente
 
 

Roosevelt Vilela
Deputado Distrital – Relator

 

 

 

ANEXO I
 

Quadro Resumo das Reuniões
 

Data Reunião Assunto

13/09/2021
1ª Reunião

Extraordinária
- Não

realizada

Eleição da Presidência, Vice-Presidência e Relator

14/09/2021
2ª Reunião

Extraordinária
- Instalação

Eleição da Presidência, Vice-Presidência e Relator

27/09/2021 1ª Reunião
Ordinária

 
Leitura e votação das Atas da 1ª Reunião e da 2ª Reunião Extraordinária de Instalação da CPI. Em seguida,
foram discutidos e votados o Plano de Trabalho da Comissão bem como os requerimentos de informação de
autoria do Senhor Deputado Daniel Donizet. Requerimento n°01 que “requer informações sobre o
andamento e resultados das investigações sobre o “caso Bela” de maus tratos e violência sexual à cadela da
raça Pitbull”; Requerimento n°02 que “requer informações sobre o andamento e resultados das
investigações sobre o caso de maustratos envolvendo um canil clandestino no Condomínio Solar de Brasília,
no Jardim Botânico”. Requerimento n°03 que “requer informações sobre o andamento e resultados das
investigações sobre o caso de maus-tratos envolvendo um canil clandestino na Chácara 6 do Núcleo Rural
Taguatinga”; Requerimento n°04 que “requer informações sobre a quantidade de médicos veterinários,
zootecnistas e estabelecimentos médicos-veterinários registrados no âmbito do Distrito
Federal”; Requerimento n°05 que “requer informações estatísticas dos últimos 5 anos sobre ações
judiciais relativas a litígios cíveis e criminais envolvendo animais domésticos ou silvestres, notadamente
pretensões envolvendo abusos e crimes de maus-tratos”; Requerimento n°06 que “requer que
informações sobre a apuração de crimes de maus-tratos a animais”; Requerimento n°07 que “requer
informações sobre o quantitativo de crimes de maus-tratos a animais, suas características e as denúncias
realizadas por intermédio dos canais oficiais disponíveis à população”; Requerimento n°08 que “requer
informações sobre o atendimento de ocorrência de crimes de maus-tratos a
animais”; Requerimento n°09 que “requer que sejam prestadas pela Companhia de Planejamento do
Distrito Federal (CODEPLAN), informações sobre Dados e Pesquisas relativos aos animais domésticos no
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âmbito do Distrito Federal”. Requerimento n°10 que “requer informações sobre a estrutura dedicada às
políticas públicas de proteção e promoção dos direitos dos animais domésticos e combate aos maus-
tratos”; Requerimento n°11 que “requer informações sobre a existência de ações e protocolos voltados
para promoção dos direitos dos animais domésticos e combate ao abandono de animais por ocasião de
operações voltadas para a execução de políticas de proteção da ordem
urbanística”;Requerimento n°12 que “requer informações sobre a implementação de políticas públicas
voltadas à promoção dos direitos dos animais e as ações para o cumprimento da Lei n. 5.756/2016 que
proibiu a circulação de carroças no Distrito Federal.”; Requerimento n°13 que “requer informações sobre
estrutura e estatísticas sobre vacinação e procedimentos relativos aos animais recolhidos”.
 

10/11/2021 2ª Reunião
Ordinária

 
Leitura e votação da Ata da 1ª Reunião Ordinária (remota). Em seguida, discussão e votação do
requerimento de informação de autoria do Deputado Daniel Donizet, Requerimento n° 14 que “requer a
convocação do senhor Rafael Resende para prestar esclarecimentos sobre os fatos narrados na Ocorrência
Policial n. 7.311/2021-2”. Item extrapauta sob a mesa: votação de novo cronograma de reuniões da CPI. A
pauta foi aprovada com quatro votos favoráveis e uma ausência.
 

25/11/2021
3ª Reunião
Ordinária

 
Oitiva do suspeito Sr. Rafael Carlos Costa Resende - reunião cancelada

15/12/2021 3ª Reunião
Ordinária Reunião cancelada por falta de quórum

15/02/2022  

 
Leitura e aprovação da Ata da 2° Reunião Ordinária (híbrida). Em seguida, discussão e votação dos
requerimentos de informação de autoria do Deputado Daniel Donizet. Requerimento n° 15 que “requer
informações pelo Kennel Club de Brasília sobre as exigências para associação à entidade, notadamente
quanto à coleta de certidões de nada consta, seja para inscrição como sócio, vinculação a registro de canil,
ninhada ou mesmo de algum animal específico”; Requerimento n° 16 que “requer informações sobre a
inscrição de Edmê Maria de Oliveira como sócia da associação ou sua vinculação a registro de canil, ninhada,
algum animal específico nos últimos 5 anos”; Requerimento n°17 que “requer que sejam prestadas, pela
Diretoria de Fiscalização do Instituto Brasília Ambiental - Ibram, informações com dados acerca de pessoas
que foram notificadas em casos potencialmente ligados com maus-tratos a animais no Distrito
Federal”; Requerimento n° 18 que “requer que sejam prestadas pela Polícia Civil do Distrito Federal,
informações detalhadas sobre investigados/indiciados por maus-tratos a animais no âmbito do Distrito
Federal, inclusive com juntada das respectivas folhas de antecedentes penais.” Discussão do cronograma das
reuniões e das audiências públicas bem como deliberação dos requerimentos aprovados pela comissão. Itens
extrapauta sob a mesa: Requerimento n°19 que “requer que sejam prestadas pelo Clube do Rottweiler do
Distrito Federal, informações sobre as exigências para associação à entidade, notadamente quanto à coleta
de certidões de nada consta exaradas por órgãos policiais e judiciários, seja para inscrição como sócio,
vinculação a registro de canil, ninhada ou mesmo de algum animal específico”; Requerimento n°20 que
“requer ao Instituto Brasília Ambiental – IBRAM – a imediata apuração dos fatos ocorridos na região
administrativa do Itapoã, no último dia 5, quando um motorista de carro de som de propósito atropelou a
cachorrinho Caramelo, conforme claramente mostram as imagens, com a aplicação das sanções
administrativas previstas na Lei n. 4.060/2007 que “define sanções a serem aplicadas pela prática de maus-
tratos a animais e dá outras providências”.”; Requerimento n°21 que “requer ao Instituto Brasília
Ambiental – IBRAM – a imediata apuração dos fatos narrados na ocorrência policial registrada na 6ª
Delegacia de Polícia do Paranoá, que trata do atropelamento e morte da cadela Nina, ocorrido no último dia
14/02/2022, às 12h, com a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei n. 4.060/2007 que “define
sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a animais e dá outras
providências”.”; Requerimento n°22 que "requer ao Instituto Brasília Ambiental – IBRAM – a imediata
apuração dos fatos narrados na Ocorrência Policial n. 245/2022-0, registrada na 31ª Delegacia de Polícia de
Planaltina, que trata do desaparecimento do cão “Ursinho” e situações potencialmente correlatas na região
de Planaltina, ocorrido no último dia 26/1/2022, por volta das 19h, com a aplicação das sanções
administrativas previstas na Lei n. 4.060/2007 que “define sanções a serem aplicadas pela prática de maus-
tratos a animais e dá outras providências”.”. A pauta foi aprovada por três votos favoráveis e duas
ausências.
 

16/03/2022 1ª Audiência
Pública Tema "Carroças, Cavalos e Curral" - Audiência cancelada

08/04/2022 4ª Reunião
Ordinária

 
Leitura e votação da Ata da 3ª Reunião Ordinária (híbrida). Em seguida, discussão e votação do
requerimento de informação de autoria do Deputado Daniel Donizet, Requerimento n° 23 que “requer ao
Instituto Brasília Ambiental – IBRAM – a imediata apuração dos fatos narrados na Ocorrência Policial n.
245/2022-0, registrada na 31ª Delegacia de Polícia de Planaltina, que trata do desaparecimento do cão
“Ursinho” e situações potencialmente correlatas na região de Planaltina, ocorrido no último dia 26/1/2022,
por volta das 19h, com a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei n. 4.060/2007 que “define
sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a animais e dá outras providências”. A pauta foi
aprovada por três votos favoráveis e duas ausências.

18/04/2022 5ª Reunião
Ordinária

Oitiva do Sr. Luciomario Brandão Pereira de Assunção, responsável pelo Pet Park Hotel. Reunião
realizada com a presença do Deputado Daniel Donizet.
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ANEXO II
 

Quadro Resumo dos Documentos Expedidos e Respostas
 

Ofício
CPI
n°

Data de
protocolo Órgão O que foi requerido? Resposta

1/2021 29/09/2021
Delegacia de
Polícia Civil -
Núcleo
Bandeirante

 
a) Cópia integral do inquérito do “caso bela”;
b) Identificação dos processos judiciais correlatos que houverem e forem
de conhecimento da autoridade policial;
c) Ficha criminal dos eventuais indiciados.
 

 
 
 
Ofício 779/2021-11ªDP

2/2021 29/09/2021
Polícia Civil
do DF -
DEMA

 
a) Cópia integral do inquérito sobre o caso do canil clandestino no
Condomínio Solar;
b) Identificação dos processos judiciais correlatos que houverem e forem
de conhecimento da autoridade policial;
c) Ficha criminal dos eventuais indiciados
 

 
 
 
Ofício Nº 252/2021 -
PCDF/DGPC/DPE/DEMA

3/2021 29/09/2021
21a Delegacia
de Polícia -
Taguatinga
Sul

 
a) Cópia integral do inquérito sobre o canil clandestino na Chácara 6;
b) Identificação dos processos judiciais correlatos que houverem e forem
de conhecimento da autoridade policial;
c) Ficha criminal dos eventuais indiciados.
 

 
 
Ofício Nº 252/2021 -
PCDF/DGPC/DPE/DEMA

4/2021 29/09/2021

Conselho
Regional de
Medicina
Veterinária
do Distrito
Federal

a) Quantidade de médicos veterinários, zootecnistas e pessoas jurídicas
registradas, detalhando, respectivamente, a especialidade, tipo de pessoa
jurídica, de estabelecimento e a localização.

Não houve resposta

5/2021 29/09/2021 TJDFT

 
1. Informações estatísticas dos últimos 5 anos sobre ações judiciais
relativas a litígios cíveis e criminais envolvendo animais domésticos ou
silvestres, notadamente pretensões envolvendo abusos e crimes de maus-
tratos.
 
Certo de contar com o indispensável apoio de Vossa Excelência, subscrevo-
me.
 

 
 
 
 
 
Ofício 1755/GPR

6/2021 29/09/2021
Polícia Civil
do DF -
DEMA

 
a) Informações sobre a quantidade de ocorrências registradas relativas a
maus-tratos a animais, bem como a quantidade de casos solucionados nos
últimos 5 anos;
 
b) Informações sobre a existência de canais exclusivos para denúncias de
maus-tratos contra animais no âmbito da DEMA;
 
c) Informações sobre a existência dentro da DEMA de unidade
especializada ou equipe dedicada exclusivamente à apuração de crimes de
maus-tratos a animas;
 
d) Informações sobre como tem sido equacionadas as necessidades de
Perícias Técnicas nas apurações de crimes de maus-tratos a animais;
 
e) Informações sobre eventuais dificuldades para a elucidação de crimes
envolvendo maus-tratos a animais, por suas especificidades;
 
f) Informações sobre a existência de casos pendentes de apuração ou com
apuração atrasada em decorrência de dificuldades estruturais ou
especificidades relativas aos crimes de maus-tratos;
 
g) Informações sobre o tratamento dado às ocorrências de maus-tratos,
notadamente informações em quais circunstâncias os casos estão sendo
apurados por essa Delegacia especializada e quais estão sendo mantidos
nas respectivas circunscrições;

 
 
 
Ofício Nº 252/2021 -
PCDF/DGPC/DPE/DEMA

7/2021 29/09/2021 PCDF

 
a) Estatísticas sobre crimes de maus-tratos contra animais nos últimos 5
anos, detalhando tipos de ocorrências, elucidação dos casos;
b) Informações sobre as Regiões do Distrito Federal com maior incidência
de crimes de maus-tratos contra animais;
c) Cruzamento de informações dos envolvidos em crimes de maus-tratos
contra animais e outros tipos de crimes, principalmente violência doméstica
e crimes com uso de violência ou grave ameaça;
 

 
 
 
 
 
Ofício Nº 978/2021 -
PCDF/DGPC/ASS
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8/2021 29/09/2021
Batalhão de
Polícia Militar
Ambiental
(BPMA)

a) Informações sobre a quantidade de ocorrências atendidas relativas a
maus-tratos a animais nos últimos 5 anos;
b) Informações sobre a existência de canais exclusivos para denúncias de
maus-tratos contra animais no âmbito do BPMA;
c) Informações sobre a existência dentro da BPMA de unidade
especializada ou equipe dedicada exclusivamente aos crimes de maus-
tratos a animas domésticos;
d) Informações sobre como tem sido equacionadas as necessidades de
apoio logístico para resgate, socorro e acolhimento aos animais vítimas de
crimes;
e) Informações sobre outras dificuldades para o atendimento de
ocorrências relativas a crimes envolvendo maus-tratos a animais, por suas
especificidades;
f) Informações sobre a existência de ocorrências que deixam de ser
atendidas ou são atendidas fora do tempo de resposta ideal em
decorrência de dificuldades estruturais ou especificidades relativas aos
crimes de maus-tratos;
g) Informações sobre o tratamento dado às ocorrências de maus-tratos a
animais, notadamente informações sobre as circunstâncias os casos estão
sendo atendidos por esse Batalhão especializado e quais estão sendo
mantidos nas respectivas circunscrições;
 
 

 
 
 
 
 
 
Não houve resposta

9/2021 29/09/2021

Companhia
de
Planejamento
do Distrito
Federal
(CODEPLAN)

 
a) Informações sobre dados e pesquisas relativos a presença de animais
domésticos nas residências do Distrito Federal, espécies, origem, presença
de animais abandonados ou comunitários, castrações e maus-tratos contra
animais;
 
b) Informações sobre a previsão, no planejamento atual da Companhia, de
levantamento de dados sobre a temática.
 

 
 
 
Ofício Nº 252/2021 -
PCDF/DGPC/DPE/DEMA

10/2021 29/09/2021
Brasília
Ambiental
(IBRAM)

 
a) Informações sobre os setores e equipes dedicados exclusivamente às
políticas públicas de proteção e promoção dos direitos dos animais
domésticos e combate aos maus-tratos;
 
b) A quantidade de médicos veterinários do órgão e a quantidade de
médicos veterinários dedicados exclusivamente às políticas públicas de
proteção e promoção dos direitos dos animais domésticos e combate aos
maus-tratos;
 
c) Informações sobre as politicas públicas atualmente em execução e
aquelas previstas para início ou expansão nos próximos 12 meses relativas
proteção e promoção dos direitos dos animais domésticos e combate aos
maus-tratos, inclusive o resgate, atendimento veterinário e acolhimento de
animais, a castração de cães e gatos, a criação de abrigos públicos para
animais, o fomento e apoio para a manutenção de abrigos para animais e
as políticas de apoio aos protetores de animais;
 
d) Dados sobre a execução das políticas públicas de proteção e promoção
dos direitos dos animais domésticos e combate aos maus-tratos, separados
por item, nos últimos 5 anos;
 
e) Quantidade de denúncias recebidas, operações realizadas, processos
administrativos abertos e sanções aplicadas em decorrência de violações
aos direitos dos animais, nos últimos 5 anos;
 
f) Ações planejadas e realizadas pelo órgão quanto a integração de ações
com demais órgãos e entidades da estrutura administrativa do Governo do
Distrito Federal para a execução das políticas públicas de proteção e
promoção dos direitos dos animais domésticos e combate aos maus-tratos;

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ofício nº 2283/2021 -
IBRAM/PRESI
e
Ofício Nº 2421/2021 -
IBRAM/PRESI

11/2021 29/09/2021 DF Legal

 
a) Informações sobre a existência de orientações ou protocolos voltados
para a promoção de acolhimento e proteção dos animais domésticos por
ocasião de operações relativas à execução de políticas de proteção da
ordem urbanística a cargo dessa Secretaria;
b) Informações sobre a existência de unidade organizacional ou equipe
dedicada no âmbito dessa Secretaria ao levantamento de informações,
planejamento e execução de ações voltadas para a promoção de
acolhimento e proteção dos animais domésticos por ocasião de operações
realizadas;
c) Informações sobre o encaminhamento que foi dado aos cães e gatos
presentes no momento da realização de operações relativas à execução de
políticas de proteção da ordem urbanística a cargo dessa Secretaria;

 
 
 
 
 
Não houve resposta

 
a) Informações sobre o planejamento de ações voltadas ao resgate,
tratamento veterinário e acolhimento de animais de tração que devam ser
recolhidos em decorrência da aplicação da Lei n. 5.756/2016 que proibiu a
circulação de carroças no Distrito Federal;
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12/2021 29/09/2021 SEAGRI

 
b) Informações dos últimos 5 anos sobre a quantidade de animais
recolhidos, a estrutura atualmente existente para resgate, tratamento e
acolhimento, bem como o destino desses animais;
 
c) Informações sobre os setores e equipes dedicados exclusivamente às
políticas públicas de proteção e promoção dos direitos dos animais e
combate aos maus-tratos;
 
d) A quantidade de médicos veterinários do órgão e a quantidade de
médicos veterinários dedicados exclusivamente às políticas públicas de
proteção e promoção dos direitos dos animais e combate aos maus-tratos;
 
e) Quantidade de denúncias recebidas, operações realizadas, processos
administrativos abertos e sanções aplicadas em decorrência de violações
aos direitos dos animais, nos últimos 5 anos;
 
f) Ações planejadas e realizadas pelo órgão quanto a integração de ações
com demais órgãos e entidades da estrutura administrativa do Governo do
Distrito Federal para a execução das políticas públicas de proteção e
promoção dos direitos dos animais e combate aos maus-tratos;
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ofício Nº 1592/2021 -
SEAGRI/GAB

13/2021 29/09/2021
Diretoria de
Vigilância
Ambiental -
DIVAL

 
a) A quantidade de médicos veterinários e demais profissionais do órgão e
a estrutura física e de materiais e equipamentos disponíveis para o resgate,
atendimento veterinário e acolhimento de animais;
 
b) Estatísticas sobre a quantidade de cães e gatos admitidos ou capturados
nos últimos 5 anos, exames e procedimentos realizados e destino dos
animais;
 
c) Estatísticas sobre as campanhas de vacinação dos últimos 5 anos, tipos
de vacinas disponibilizadas, público alvo e metas alcançadas.
 

 
 
 
 
 
Ofício Nº 10653/2021 -
SES/GAB

14/2021 29/09/2021 CBMDF Solicitação do servidor Rodney Freire de Souza Ofício Nº 978/2021 -
PCDF/DGPC/ASS

15/2021 29/09/2021 SEAPE Solicitação de servidora Polyanna Vieira Lima Ofício Nº 978/2021 -
PCDF/DGPC/ASS

16/2021 29/09/2021 PMDF Solicitação de servidor Weliton Wagner dos Santos Ofício Nº 978/2021 -
PCDF/DGPC/ASS

1/2022 15/02/2022
Diretor do
Kennel Club
de Brasília

 
1. Descrição das restrições existentes para inscrição como sócio, vinculação
a registro de canil, ninhada ou mesmo de algum animal específico;
 
2. Informações sobre os protocolos da entidade para evitar, coibir e
denunciar casos de maus-tratos de animais, notadamente relativos a
situações abusivas relativas ao seu ciclo reprodutivo;
 
3. Relação dos eventuais procedimentos internos de apuração, punição ou
exclusão em decorrência de casos suspeitos ou comprovados de maus-
tratos e demais situações de abuso;
 
4. Informações sobre as quantidades de sócios, de canis, ninhadas e
animais, discriminados por raça, com informações sobre datas e demais
detalhes relevantes, dos últimos 5 anos;
 
5. Informações sobre canis e criadores que saibam ou suspeitem ser
clandestinos, informações a serem processadas em caráter sigiloso por esta
CPI;
 

 
Não houve resposta

2/2022 15/02/2022
Diretor do
Kennel Club
de Brasília

 
1. Informações sobre a inscrição de Edmê Maria de Oliveira como sócia da
associação ou sua vinculação a registro de canil, ninhada, algum animal
específico, atual ou nos últimos 5 anos.
 

 
 
 
Não houve resposta

3/2022 15/02/2022
Brasília
Ambiental
(IBRAM)

 
1. Informações com dados acerca de pessoas que foram notificadas em
casos potencialmente ligados com maus-tratos a animais no Distrito
Federal.

 
Não houve resposta

4/2022 15/02/2022 PCDF
 
1. Informações detalhadas sobre investigados/indiciados por maus-tratos a
animais no âmbito do Distrito Federal, inclusive com juntada das
respectivas folhas de antecedentes penais.

 
Não houve resposta

6/2022 16/02/202
Brasília
Ambiental
(IBRAM)

 
1. A imediata apuração dos fatos ocorridos na região administrativa do
Itapoã, no último dia 5, quando um motorista de carro de som atropelou,
aparentemente de forma deliberada, o cachorrinho Caramelo, conforme
mostram as imagens das câmeras de segurança da região, com a aplicação
das sanções administrativas previstas na Lei n. 4.060/2007 que “define

 
Não houve resposta
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sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a animais e dá
outras providências”.

7/2022 16/02/2022
Brasília
Ambiental
(IBRAM)

 
1. A imediata apuração dos fatos narrados na ocorrência policial registrada
na 6ª Delegacia de Polícia do Paranoá, que trata do atropelamento e morte
da cadela Nina, ocorrido no último dia 14/02/2022, às 12h, com a aplicação
das sanções administrativas previstas na Lei n. 4.060/2007 que “define
sanções a serem aplicadas pela prática de maus-tratos a animais e dá
outras providências”.
 

 
Não houve resposta

8/2022 16/02/2022
Brasília
Ambiental
(IBRAM)

 
1. A imediata apuração dos fatos narrados na Ocorrência Policial n.
245/2022-0, registrada na 31ª Delegacia de Polícia de Planaltina, que trata
do desaparecimento do cão “Ursinho” e situações potencialmente
correlatas na região de Planaltina, ocorrido no último dia 26/1/2022, por
volta das 19h, com a aplicação das sanções administrativas previstas na Lei
n. 4.060/2007 que “define sanções a serem aplicadas pela prática de
maus-tratos a animais e dá outras providências”.
 

 
Não houve resposta
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OFÍCIO N° 1/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO IV

OFÍCIO N° 2/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO V

OFÍCIO N° 3/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO VI
 
 

OFÍCIO N° 4/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO VII
OFÍCIO N° 5/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO VIII

OFÍCIO N° 6/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO IX

OFÍCIO N° 7/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO X
 

OFÍCIO N° 8/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XI
OFÍCIO N° 9/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XII

OFÍCIO N° 10/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XIII
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OFÍCIO N° 11/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XIV
OFÍCIO N° 12/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XV
OFÍCIO N° 13/2021-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XVI

OFÍCIO N° 1/2022-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XVII
OFÍCIO N° 2/2022-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XVIII
OFÍCIO N° 3/2022-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XIX

OFÍCIO N° 4/2022-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XX
OFÍCIO N° 6/2022-CPI-MAUS-TRATOS
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ANEXO XXI

OFÍCIO N° 7/2022-CPI-MAUS-TRATOS
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OFÍCIO N° 8/2022-CPI-MAUS-TRATOS
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